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Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o 

exerce por meio de representantes eleitos ou diretamente, 

nos termos desta Constituição.

  arts. 14; 27, § 4º; 29, XIII; 60, § 4, II; e 61, § 2º, desta CF.

  art. 1º, Lei 9.709/1998 (Regulamenta a execução do disposto 

nos incisos I a III do art. 14 desta CF).

ART. 2º São Poderes da União, independentes e harmô-

nicos entre si, o Legislativo, o Executivo e o Judiciário.

  art. 60, § 4º, III, desta CF.

  Súm. Vinc. 37, STF.

  Súm. 649, STF.

ART. 3º Constituem objetivos fundamentais da República 

Federativa do Brasil:

I - construir uma sociedade livre, justa e solidária;

  art. 29, 1, d, Dec. 99.710/1990 (Promulga a Convenção Sobre 

os Direitos das Crianças).

  art. 10, 1, Dec. 591/1992 (Promulga o Pacto Internacional Sobre 

Direitos Econômicos, Sociais e Culturais).

II - garantir o desenvolvimento nacional;

  arts. 23, p.u., e 174, § 1º, desta CF.

III - erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as 

desigualdades sociais e regionais;

  arts. 23, X; e 214 desta CF.

  arts. 79 a 81, ADCT.

  EC 31/2000 (Fundo de Combate e Erradicação da Pobreza).

  LC 111/2001 (Dispõe sobre o Fundo de Combate e Erradicação 

da Pobreza).

IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de ori-

gem, raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras formas de 

discriminação. 

  art. 4º, VIII, desta CF.

  Lei 7.716/1989 (Lei do Racismo).

  Lei 11.340/2006 (Lei Maria da Penha).

  Lei 12.288/2010 (Estatuto da Igualdade Racial).

  Dec. 10.088/2019 (Consolida atos normativos editados pelo 

Poder Executivo Federal que dispõem sobre a promulgação de 

convenções e recomendações da Organização Internacional do 

Trabalho - OIT ratifi cadas pelo Brasil).

  Dec. 3.956/2001 (Promulga a Convenção Interamericana para 

Eliminação de Todas as Formas de Discriminação Contra Pessoas 

Portadoras de Defi ciência).

  Dec. 4.377/2002 (Promulga a Convenção sobre a Eliminação de 

Todas as Formas de Discriminação Contra a Mulher).

  Dec. 4.886/2003 (Dispõe sobre a Política Nacional de Promoção 

da Igualdade Racial - PNPIR).

  Dec. 11.471/2023 (Institui o Conselho Nacional dos Direitos 

das Pessoas Lésbicas, Gays, Bissexuais, Travestis, Transexuais, 

Queers, Intersexos, Assexuais e Outras).

  ADPF 132 e ADIn 4.277 (Reconhecimento da legalidade jurídica 

da união civil entre pessoas do mesmo sexo, DOU, 13.05.2011).

ART. 4º A República Federativa do Brasil rege-se nas suas 

relações internacionais pelos seguintes princípios:

  arts. 21, I; e 84, VII e VIII, desta CF.

I - independência nacional;

  arts. 78, caput; e 91, § 1º, III e IV, desta CF.

  Lei 8.183/1991 (Dispõe sobre a organização e o funcionamento 

do Conselho de Defesa Nacional) e Dec. 893/1993 (Regulamento).

 CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA 
FEDERATIVA DO BRASIL
  DOU 191-A, de 05.10.1988.

PREÂMBULO
Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em As-

sembleia Nacional Constituinte para instituir um Estado 

Democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, 

o desenvolvimento, a igualdade e a justiça como valores 

supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 

preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, 

na ordem interna e internacional, com a solução pacífi ca 

das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, 

a seguinte CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA 

DO BRASIL. 

TÍTULO I
DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS

ART. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela 

união indissolúvel dos Estados e Municípios e do Distrito 

Federal, constitui-se em Estado Democrático de Direito e 

tem como fundamentos:

  arts. 18, caput; e 60, § 4º, I e II, desta CF.

I - a soberania;

  arts. 20, VI; 21, I e III; 84, VII, VIII, XIX e XX, desta CF.

  arts. 36, 237, I a III, 260, 263, NCPC.

  arts. 780 a 790, CPP.

  arts. 215 a 229, RISTF.

II - a cidadania;

  arts. 5º, XXXIV, LIV, LXXI, LXXIII e LXXVII; e 60, § 4º, desta CF.

  Lei 9.265/1996 (Estabelece a gratuidade dos atos necessários 

ao exercício da cidadania).

  Lei 10.835/2004 (Institui a renda básica da cidadania).

III - a dignidade da pessoa humana;

  arts. 5º, XLII, XLIII, XLVIII a L; 34, VII, b; 226, § 7º, 227; e 230 

desta CF.

  art. 8º, III, da Lei 11.340/2006 (Lei Maria da Penha).

  Dec. 10.088/2019 (Consolida atos normativos editados pelo 

Poder Executivo Federal que dispõem sobre a promulgação de 

convenções e recomendações da Organização Internacional do 

Trabalho - OIT ratifi cadas pelo Brasil).

  Súm. Vin. 6; 11; 14; e 56, STF.

IV - os valores sociais do trabalho e da livre-iniciativa;

  arts. 6º a 11; e 170, desta CF.

  Lei 12.529/2011 (Lei Antitruste).

  Lei 13.874/2019 (Lei da Liberdade Econômica).

V - o pluralismo político.

  art. 17 desta CF.

  Lei 9.096/1995 (Lei dos Partidos Políticos).
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Brasília, 05 de outubro de 1988. 

Ulysses Guimarães

Presidente

Mauro Benevides

1º Vice-Presidente

Jorge Arbage

2º Vice-Presidente

 ATO DAS DISPOSIÇÕES CONS-
TITUCIONAIS TRANSITÓRIAS

ART. 1º O Presidente da República, o Presidente do Supre-

mo Tribunal Federal e os membros do Congresso Nacional 

prestarão o compromisso de manter, defender e cumprir a 

Constituição, no ato e na data de sua promulgação.

ART. 2º No dia 07 de setembro de 1993 o eleitorado defi -

nirá, através de plebiscito, a forma (república ou monarquia 

constitucional) e o sistema de governo (parlamentarismo 

ou presidencialismo) que devem vigorar no país. 

  EC 2/1992 (Dispõe sobre o Plebiscito previsto neste artigo).

  Lei 8.624/1993 (Dispõe sobre o plebiscito que defi nirá forma e 

sistema de governo, regulamentando este artigo).

§ 1º Será assegurada gratuidade na livre divulgação dessas 

formas e sistemas, através dos meios de comunicação de 

massa cessionários de serviço público.

§ 2º O Tribunal Superior Eleitoral, promulgada a Constitui-

ção, expedirá as normas regulamentadoras deste artigo.

ART. 3º A revisão constitucional será realizada após cinco 

anos, contados da promulgação da Constituição, pelo voto 

da maioria absoluta dos membros do Congresso Nacional, 

em sessão unicameral.

  Emendas Constitucionais de Revisão 1 a 6/1994.

ART. 4º O mandato do atual Presidente da República 

terminará em 15 de março de 1990.

§ 1º A primeira eleição para Presidente da República após 

a promulgação da Constituição será realizada no dia 15 de 

novembro de 1989, não se lhe aplicando o disposto no art. 

16 da Constituição. 

§ 2º É assegurada a irredutibilidade da atual represen-

tação dos Estados e do Distrito Federal na Câmara dos 

Deputados.

§ 3º Os mandatos dos Governadores e dos Vice-Governa-

dores eleitos em 15 de novembro de 1986 terminarão em 

15 de março de 1991.

§ 4º Os mandatos dos atuais Prefeitos, Vice-Prefeitos e 

Vereadores terminarão no dia 1º de janeiro de 1989, com 

a posse dos eleitos.

ART. 5º Não se aplicam às eleições previstas para 15 de 

novembro de 1988 o disposto no art. 16 e as regras do art. 

77 da Constituição.

ART. 244. A lei disporá sobre a adaptação dos logradouros, 

dos edifícios de uso público e dos veículos de transporte 

coletivo atualmente existentes a fi m de garantir acesso 

adequado às pessoas portadoras de defi ciência, conforme 

o disposto no art. 227, § 2º. 

  Lei 7.853/1989 (Lei de Apoio às Pessoas Portadoras de Defi -

ciência) e Dec. 3.298/1999 (Regulamento).

  Lei 8.899/1994 (Concede passe livre às pessoas portadoras 

de defi ciência no sistema de transporte coletivo interestadual).

  Lei 10.098/2000 (Dispõe sobre normas gerais e critérios básicos 

para a promoção da acessibilidade das pessoas portadoras de 

defi ciência ou com mobilidade reduzida).

  Dec. 6.949/2009 (Promulga a Convenção Internacional sobre 

os Direitos das Pessoas com Defi ciência).

ART. 245. A lei disporá sobre as hipóteses e condições em 

que o Poder Público dará assistência aos herdeiros e de-

pendentes carentes de pessoas vitimadas por crime doloso, 

sem prejuízo da responsabilidade civil do autor do ilícito.

  LC 79/1994 (Cria o Fundo Penitenciário Nacional - FUNPEN).

ART. 246. É vedada a adoção de medida provisória na 

regulamentação de artigo da Constituição cuja redação 

tenha sido alterada por meio de emenda promulgada entre 

1º de janeiro de 1995 até a promulgação desta emenda, 

inclusive. (Redação dada pela EC 32/2001.)

  art. 62 desta CF.

ART. 247. As leis previstas no inciso III do § 1º do art. 41 

e no § 7º do art. 169 estabelecerão critérios e garantias 

especiais para a perda do cargo pelo servidor público estável 

que, em decorrência das atribuições de seu cargo efetivo, 

desenvolva atividades exclusivas de Estado. (Incluído pela 

EC 19/1998.)

Parágrafo único. Na hipótese de insufi ciência de desem-

penho, a perda do cargo somente ocorrerá mediante 

processo administrativo em que lhe sejam assegurados o 

contraditório e a ampla defesa. (Incluído pela EC 19/1998.)

ART. 248. Os benefícios pagos, a qualquer título, pelo 

órgão responsável pelo regime geral de previdência social, 

ainda que à conta do Tesouro Nacional, e os não sujeitos 

ao limite máximo de valor fi xado para os benefícios con-

cedidos por esse regime observarão os limites fi xados no 

art. 37, XI. (Incluído pela EC 20/1998.)

ART. 249. Com o objetivo de assegurar recursos para 

o pagamento de proventos de aposentadoria e pensões 

concedidas aos respectivos servidores e seus dependentes, 

em adição aos recursos dos respectivos tesouros, a União, 

os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão 

constituir fundos integrados pelos recursos provenientes 

de contribuições e por bens, direitos e ativos de qualquer 

natureza, mediante lei que disporá sobre a natureza e 

administração desses fundos. (Incluído pela EC 20/1998.)

ART. 250. Com o objetivo de assegurar recursos para o 

pagamento dos benefícios concedidos pelo regime geral 

de previdência social, em adição aos recursos de sua ar-

recadação, a União poderá constituir fundo integrado por 

bens, direitos e ativos de qualquer natureza, mediante lei 

que disporá sobre a natureza e administração desse fundo. 

(Incluído pela EC 20/1998.)

  Art. 68, LC 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal).
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 EMENDAS 
CONSTITUCIONAIS
  As Emendas Constitucionais que não foram publicadas nesta 

edição são meramente alteradoras e as respectivas modifi cações 

estão processadas no texto da Constituição Federal e do ADCT.

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 
2, DE 25 DE AGOSTO DE 1992

Dispõe sobre o plebiscito previsto no art. 

2º do Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias.

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, 

nos termos do § 3º do art. 60 da Constituição Federal, 

promulgam a seguinte Emenda ao texto constitucional:

Artigo único. O plebiscito de que trata o art. 2º do Ato das 

Disposições Constitucionais Transitórias realizar-se-á no 

dia 21 de abril de 1993.

§ 1º. A forma e o sistema de governo defi nidos pelo ple-

biscito terão vigência em 1º de janeiro de 1995.

§ 2º. A lei poderá dispor sobre a realização do plebiscito, 

inclusive sobre a gratuidade da livre divulgação das formas 

e sistemas de governo, através dos meios de comunicação 

de massa concessionários ou permissionários de serviço 

público, assegurada igualdade de tempo e paridade de 

horários.

§ 3º. A norma constante do parágrafo anterior não exclui 

a competência do Tribunal Superior Eleitoral para expedir 

instruções necessárias à realização da consulta plebiscitária.

Brasília, 25 de agosto de 1992.

Mesa da Câmara dos Deputados

Deputado Ilbsen Pinheiro

Presidente

Mesa do Senado Federal

Senador Mauro Benevides

Presidente

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 
3, DE 17 DE MARÇO DE 1993

Altera dispositivos da Constituição

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, 

nos termos do § 3º do art. 60 da Constituição Federal, 

promulgam a seguinte emenda ao texto constitucional:

ART. 1º Os dispositivos da Constituição Federal abaixo 

enumerados passam a vigorar com as seguintes alterações:

  Alteração incorporada ao texto da CF.

ART. 2º A União poderá instituir, nos termos de lei com-

plementar, com vigência até 31 de dezembro de 1994, 

imposto sobre movimentação ou transmissão de valores 

e de créditos e direitos de natureza fi nanceira.

§ 1º. A alíquota do imposto de que trata este artigo não 
excederá a vinte e cinco centésimos por cento, facultado 
ao Poder Executivo reduzi-la ou restabelecê-la, total ou 
parcialmente, nas condições e limites fi xados em lei.

§ 2º. Ao imposto de que trata este artigo não se aplica o 
art. 150, III, b, e VI, nem o disposto no § 5º do art. 153 da 
Constituição.

§ 3º. O produto da arrecadação do imposto de que trata 
este artigo não se encontra sujeito a qualquer modalidade 
de repartição com outra entidade federada.

§ 4º. (Revogado pela ECR nº 1, de 01/03/94)

ART. 3º A eliminação do adicional ao imposto de renda, 

de competência dos Estados, decorrente desta Emenda 

Constitucional, somente produzirá efeitos a partir de 1º de 

janeiro de 1996, reduzindo-se a correspondente alíquota, 
pelo menos, a dois e meio por cento no exercício fi nan-
ceiro de 1995.

ART. 4º A eliminação do imposto sobre vendas a varejo 
de combustíveis líquidos e gasosos, de competência dos 
Municípios, decorrente desta Emenda Constitucional, so-
mente produzirá efeitos a partir de 1º de janeiro de 1996, 
reduzindo-se a correspondente alíquota, pelo menos, a um 
e meio por cento no exercício fi nanceiro de 1995.

ART. 5º Até 31 de dezembro de 1999, os Estados, o Distrito 

Federal e os Municípios somente poderão emitir títulos da 

dívida pública no montante necessário ao refi nanciamento 

do principal devidamente atualizado de suas obrigações, 

representadas por essa espécie de títulos, ressalvado o 

disposto no art. 33, parágrafo único, do Ato das Disposições 

Constitucionais Transitórias.

ART. 6º Revogam-se o inciso IV e o § 4º do art. 156 da 

Constituição Federal.

Brasília, 17 de março de 1993.

Mesa da Câmara dos Deputados

Deputado Inocêncio Oliveira

Presidente

Mesa do Senado Federal

Senador Humberto Lucena

Presidente

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 
8, DE 15 DE AGOSTO DE 1995

Altera o inciso XI e a alínea “a” do inciso XII 

do art. 21 da Constituição Federal.

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, 

nos termos do § 3º do art. 60 da Constituição Federal, 

promulgam a seguinte emenda ao texto constitucional:

ART. 1º O inciso XI e a alínea “a” do inciso XII do art. 21 

da Constituição Federal passam a vigorar com a seguinte 

redação:
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 ÍNDICE ALFABÉTICO-
-REMISSIVO DA CRFB/1988 
E DAS DISPOSIÇÕES 
TRANSITÓRIAS

– A –

ABUSO
  direito de greve: art. 9º, § 2º
  exercício de função: art. 14, § 9º, in fine
  prerrogativas: art. 55, § 1º

ABUSO DE PODER
  econômico: art. 173, § 4º.
  exercício de função: art. 14, § 9º
  habeas corpus: art. 5º, LXVIII
  mandado de segurança: art. 5º, LXIX

AÇÃO
  habeas corpus: art. 5º, LXXVII
  habeas data: art. 5º, LXXVII
  impugnação de mandato eletivo: art. 14, §§ 10 e 11

AÇÃO CIVIL PÚBLICA
  art. 129, III e § 1º

AÇÃO DECLARATÓRIA DE 
CONSTITUCIONALIDADE – ADECON
  eficácia e efeito: art. 102, § 2º
  legitimados: art. 103, caput
  processo e julgamento: art. 102, I, a

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE – ADIN
  citação do Advogado-Geral da União: art. 103, § 3º
  competência: art. 102, I, a
  eficácia e efeito: art. 102, § 2º
  legitimados: art. 103, caput
  oitiva do Procurador-Geral da República: art. 103, § 1º
  omissão de medida: art. 103, § 2º
  processo e julgamento: art. 102, I, a
  recurso extraordinário: art. 102, III
  suspensão da execução de lei: art. 52, X

AÇÃO PENAL
  art. 37, § 4º
  privada: art. 5º, LIX
  pública: art. 129, I

AÇÃO POPULAR
  art. 5º, LXXIII

AÇÃO PÚBLICA
  art. 5º, LIX

AÇÃO RESCISÓRIA
  competência do STF: art. 102, I, i
  competência do STJ: art. 105, I, e
  competência do TRF: art. 108, I, b
  decisões antes da promulgação da Constituição: art. 27, § 10, 

ADCT

ACESSO
  cultura, à educação e à ciência: art. 23, V
  informação: art. 5º, XIV

ACIDENTES DE TRABALHO
  previdência social: art. 201, I e § 10
  seguro: art. 7º, XXVIII

ACORDOS
  coletivos de trabalho: art. 7º, XXVI
  internacionais: art. 49, I

ADICIONAIS
  art. 17, ADCT
  de remuneração: art. 7º, XXIII

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
  arts. 37 a 43
  ação popular: art. 5º, LXXIII
  acumulação de cargos ou empregos: art. 37, XVI, c; ADCT, 

art. 17, §§ 1º e 2º
  administração fazendária: arts. 37, XVIII; 144, § 1º
  admissão sem concurso: art. 71, III
  aposentadoria: art. 40, § 1º
  apreciação da legalidade: ADCT, art. 19
  atos, fiscalização e controle: art. 49, X
  aumento de despesas: art. 63, I
  cargos em comissão: art. 37, II e V
  cargos, empregos e funções: arts. 37, I, II, IV; 61, § 1º, II, a
  competência privativa do Presidente da República: art. 84, VI
  contratos e licitação: arts. 22, XXVII; 37, XXI
  controle externo e interno: art. 70
  controle externo: art. 71
  controle interno: art. 74, II
  criação, estruturação e atribuições de Ministérios e outros 

órgãos: arts. 48, X; 61, § 1º, II, e; 84, VI
  despesas com pessoal: art. 169; ADCT, art. 38, par. ún.
  despesas excedentes: art. 167, II
  disposições gerais: art. 38
  entidades sob intervenção ou liquidação extrajudicial: ADCT, 

art. 46
  finanças: art. 163, I
  funções de confiança: art. 37, V e XVII
  gestão e consulta da documentação governamental: art. 216, § 2º
  gestão financeira e patrimonial: art. 165, § 9º; ADCT, art. 35, § 2º
  improbidade: art. 37, § 4º
  inclusão plano plurianual: art. 167, § 1º
  informações privilegiadas: art. 37, § 7º
  inspeções e auditorias: art. 71, IV
  investimento e seguridade social: arts. 165, § 5º; 167, VIII
  licitação para serviços públicos: art. 175, caput
  limites remuneratórios do servidor público aos Estados e ao 

DF: art. 37, § 12
  limites remuneratórios do servidor público: art. 37, § 11
  orçamento fiscal: arts. 165, § 5º; 167, VIII
  prescrição dos atos ilícitos contra o erário: art. 37, § 5º
  prestação de contas de pessoa física ou entidade pública: 

art. 70, par. ún.
  princípios: art. 37
  publicidade dos órgãos: art. 37, § 1º
  regime e planos de carreira: art. 39, caput; ADCT, art. 24
  remuneração e subsídio servidor público: art. 37, XI
  taxas dos serviços públicos: art. 145, II
  vencimentos do pessoal da administração direta: art. 39, § 1º

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA FEDERAL
  competência do Ministro de Estado: art. 87, par. ún.
  metas e prioridades: art. 165, § 2º
  plano plurianual: art. 165, § 1º

ADOÇÃO
  art. 227, §§ 5º e 6º

ADOLESCENTE
  art. 227
  assistência social: art. 203, I e II
  imputabilidade penal: art. 228
  proteção: art. 24, XV

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
  carreira: art. 131, § 2º
  citação da ação de inconstitucionalidade: art. 103, § 3º
  crimes de responsabilidade: art. 52, II e par ún.
  nomeação: arts. 84, XVI; 131, § 1º
  organização e funcionamento: art. 29, § 1º do ADCT
  Procuradores da República: art. Art. 29, § 2º do ADCT
  requisitos: art. 131, § 1º
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ART. 5º Na aplicação da lei, o juiz atenderá aos fi ns sociais 

a que ela se dirige e às exigências do bem comum.

  art. 5º, LIV, CF.

ART. 6º A Lei em vigor terá efeito imediato e geral, respei-

tados o ato jurídico perfeito, o direito adquirido e a coisa 

julgada. (Redação dada pela Lei 3.238/1957.)

  art. 5º, XXXVI, CF.

  arts. 1.577; 1.787, CC/2002.

  Súm. Vinc. 1, STF.

§ 1º Reputa-se ato jurídico perfeito o já consumado segun-

do a lei vigente ao tempo em que se efetuou. (Parágrafo 

incluído pela Lei 3.238/1957.)

§ 2º Consideram-se adquiridos assim os direitos que o seu 

titular, ou alguém por ele, possa exercer, como aqueles cujo 

começo do exercício tenha termo pré-fi xo, ou condição 

preestabelecida inalterável, a arbítrio de outrem. (Parágrafo 

incluído pela Lei 3.238/1957.)

  arts. 121; 126 a 128; 131; 135, CC/2002.

§ 3º Chama-se coisa julgada ou caso julgado a decisão 

judicial de que já não caiba recurso. (Parágrafo incluído 

pela Lei 3.238/1957.)

  art. 5º, XXXVI, CF.

  arts. 337, § 1º; 502, NCPC.

ART. 7º A lei do país em que domiciliada a pessoa deter-

mina as regras sobre o começo e o fi m da personalidade, 

o nome, a capacidade e os direitos de família.

  arts. 1º a 10; 22 a 39; 70 a 78; 1.511 a 1.638, CC/2002.

  arts. 55 a 58, Lei 6.015/1973 (Lei de Registros Públicos).

  art. 71, Lei 13.445/2017 (Lei de Migração).

§ 1º Realizando-se o casamento no Brasil, será aplicada 

a lei brasileira quanto aos impedimentos dirimentes e às 

formalidades da celebração.

  art. 1.511 e ss., CC/2002.

  arts. 8º e 9º, Lei 1.110/1950 (Dispõe sobre o reconhecimento 

dos efeitos civis do casamento religioso).

§ 2º O casamento de estrangeiros poderá celebrar-se pe-

rante autoridades diplomáticas ou consulares do país de 

ambos os nubentes. (Redação dada pela Lei 3.238/1957.)

  art. 1.544, CC/2002.

§ 3º Tendo os nubentes domicílio diverso, regerá os casos de 

invalidade do matrimônio a lei do primeiro domicílio conjugal.

  arts. 1.548 a 1.564, CC/2002.

§ 4º O regime de bens, legal ou convencional, obedece à 

lei do país em que tiverem os nubentes domicílio, e, se este 

for diverso, a do primeiro domicílio conjugal.

  arts. 1.658 a 1.666, CC/2002.

§ 5º O estrangeiro casado que se naturalizar brasileiro pode, 

mediante expressa anuência de seu cônjuge, requerer ao 

juiz, no ato de entrega do decreto de naturalização, se 

apostile ao mesmo a adoção do regime de comunhão 

parcial de bens, respeitados os direitos de terceiros e dada 

esta adoção ao competente registro. (Redação dada pela 

Lei 6.515/1977.)

  arts. 1.658 a 1.666, CC/2002.

§ 6º O divórcio realizado no estrangeiro, se um ou ambos 

os cônjuges forem brasileiros, só será reconhecido no Brasil 

 LEI DE INTRODUÇÃO 
ÀS NORMAS DO 
DIREITO BRASILEIRO

 DECRETO-LEI N. 4.657, DE 4 DE 
SETEMBRO DE 1942

 Lei de Introdução às normas do Direito 

Brasileiro

  Antiga Lei de Introdução ao Código Civil (LICC). Ementa com 

redação dada pela Lei 12.376/2010.

  DOU, 09.09.1942.

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe 

confere o artigo 180 da Constituição, decreta:

ART. 1º Salvo disposição contrária, a lei começa a vigorar 

em todo o país quarenta e cinco dias depois de ofi cialmente 

publicada.

  art. 62, §§ 3º; 4º; 6º; 7º, CF.

  arts. 101 a 104, CTN.

  art. 8º, LC 95/1998 (Dispõe sobre a elaboração, a redação, a 

alteração e a consolidação das leis).

§ 1º Nos Estados, estrangeiros, a obrigatoriedade da lei 

brasileira, quando admitida, se inicia três meses depois de 

ofi cialmente publicada.

§ 2º (Revogado pela Lei 12.036/2009.)

§ 3º Se, antes de entrar a lei em vigor, ocorrer nova publi-

cação de seu texto, destinada a correção, o prazo deste 

artigo e dos parágrafos anteriores começará a correr da 

nova publicação.

§ 4º As correções a texto de lei já em vigor consideram-se 

lei nova. 

ART. 2º Não se destinando à vigência temporária, a lei terá 

vigor até que outra a modifi que ou revogue. 

§ 1º A lei posterior revoga a anterior quando expressamente 

o declare, quando seja com ela incompatível ou quando 

regule inteiramente a matéria de que tratava a lei anterior. 

§ 2º A lei nova, que estabeleça disposições gerais ou es-

peciais a par das já existentes, não revoga nem modifi ca 

a lei anterior.

§ 3º Salvo disposição em contrário, a lei revogada não se 

restaura por ter a lei revogadora perdido a vigência.

ART. 3º Ninguém se escusa de cumprir a lei, alegando 

que não a conhece.

ART. 4º Quando a lei for omissa, o juiz decidirá o caso 

de acordo com a analogia, os costumes e os princípios 

gerais de direito.

  arts. 140, 375 e 723, NCPC.

  arts. 100; 101; 107 a 111, CTN.

  art. 8º, CLT.

  art. 2º, Lei 9.307/1996 (Lei da Arbitragem).
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ART. 29. Em qualquer órgão ou Poder, a edição de atos 

normativos por autoridade administrativa, salvo os de mera 

organização interna, poderá ser precedida de consulta pú-

blica para manifestação de interessados, preferencialmente 

por meio eletrônico, a qual será considerada na decisão. 

(Incluído pela Lei 13.655/2018).

  Dec. 9.830/2019: regulamenta este artigo.

§ 1º A convocação conterá a minuta do ato normativo e 

fi xará o prazo e demais condições da consulta pública, 

observadas as normas legais e regulamentares especí-

fi cas, se houver. 

§ 2º (VETADO).

ART. 30. As autoridades públicas devem atuar para 

aumentar a segurança jurídica na aplicação das normas, 

inclusive por meio de regulamentos, súmulas administrativas 

e respostas a consultas. (Incluído pela Lei 13.655/2018)

  Dec. 9.830/2019: regulamenta este artigo.

Parágrafo único. Os instrumentos previstos no caput deste 

artigo terão caráter vinculante em relação ao órgão ou 

entidade a que se destinam, até ulterior revisão. (Incluído 

pela Lei 13.655/2018)

Rio de Janeiro, 04 de setembro de 1942, 121º da 

Independência e 54º da 

República.

Getúlio Vargas

Alexandre Marcondes Filho

Oswaldo Aranha

 LEI N. 12.376, DE 30 DE 
DEZEMBRO DE 2010

Altera a ementa do Decreto-Lei n. 4.657, 

de 04 de setembro de 1942.

  DOU, 31.12.2010.

O Presidente da República Faço saber que o Congresso 

Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

ART. 1º Esta Lei altera a ementa do Decreto-Lei n. 4.657, 

de 04 de setembro de 1942, ampliando o seu campo de 

aplicação.

ART. 2º A ementa do Decreto-Lei n. 4.657, de 04 de se-

tembro de 1942, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Lei de Introdução às normas do Direito Brasileiro.”

ART. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 30 de dezembro de 2010; 189º da 

Independência e 122º da República. 

Luiz Inácio Lula da Silva

ART. 24. A revisão, nas esferas administrativa, controla-

dora ou judicial, quanto à validade de ato, contrato, ajuste, 

processo ou norma administrativa cuja produção já se 

houver completado levará em conta as orientações gerais 

da época, sendo vedado que, com base em mudança pos-

terior de orientação geral, se declarem inválidas situações 

plenamente constituídas. (Incluído pela Lei 13.655/2018)

  Dec. 9.830/2019: regulamenta este artigo.

Parágrafo único. Consideram-se orientações gerais as in-

terpretações e especifi cações contidas em atos públicos de 

caráter geral ou em jurisprudência judicial ou administrativa 

majoritária, e ainda as adotadas por prática administrativa 

reiterada e de amplo conhecimento público. (Incluído pela 

Lei 13.655/2018)

ART. 25. (Vetado). (Incluído pela Lei 13.655/2018)

ART. 26. Para eliminar irregularidade, incerteza jurídica 

ou situação contenciosa na aplicação do direito público, 

inclusive no caso de expedição de licença, a autoridade ad-

ministrativa poderá, após oitiva do órgão jurídico e, quando 

for o caso, após realização de consulta pública, e presentes 

razões de relevante interesse geral, celebrar compromisso 

com os interessados, observada a legislação aplicável, o 

qual só produzirá efeitos a partir de sua publicação ofi cial. 

(Incluído pela Lei 13.655/2018)

  Dec. 9.830/2019: regulamenta este artigo.

§ 1º O compromisso referido no caput deste artigo: (Incluído 

pela Lei 13.655/2018)

I - buscará solução jurídica proporcional, equânime, efi ciente 

e compatível com os interesses gerais; (Incluído pela Lei 

13.655/2018)

II - (Vetado); (Incluído pela Lei 13.655/2018)

III - não poderá conferir desoneração permanente de dever 

ou condicionamento de direito reconhecidos por orientação 

geral; (Incluído pela Lei 13.655/2018)

IV - deverá prever com clareza as obrigações das partes, 

o prazo para seu cumprimento e as sanções aplicáveis em 

caso de descumprimento. (Incluído pela Lei 13.655/2018)

§ 2º (Vetado). (Incluído pela Lei 13.655/2018)

ART. 27. A decisão do processo, nas esferas administra-

tiva, controladora ou judicial, poderá impor compensação 

por benefícios indevidos ou prejuízos anormais ou injustos 

resultantes do processo ou da conduta dos envolvidos. 

(Incluído pela Lei 13.655/2018)

  Dec. 9.830/2019: regulamenta este artigo.

§ 1º A decisão sobre a compensação será motivada, ouvidas 

previamente as partes sobre seu cabimento, sua forma e, 

se for o caso, seu valor. (Incluído pela Lei 13.655/2018)

§ 2º Para prevenir ou regular a compensação, poderá ser 

celebrado compromisso processual entre os envolvidos. 

(Incluído pela Lei 13.655/2018)

ART. 28. O agente público responderá pessoalmente por 

suas decisões ou opiniões técnicas em caso de dolo ou 

erro grosseiro. (Incluído pela Lei 13.655/2018)

  Dec. 9.830/2019: regulamenta este artigo.

§§ 1º a 3º (Vetados). (Incluído pela Lei 13.655/2018)
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I - os maiores de dezesseis e menores de dezoito anos;

  arts. 5º, p.u.; 180; 666; 1.634, V; 1.690; 1.747, I; 1.774 deste 

Código.

  art. 793, CLT.

  art. 73, Lei 4.375/1964 (Lei do Serviço Militar).

II - os ébrios habituais e os viciados em tóxico; (Alterado 

pela Lei 13.146/2015.)

  art. 1.767, I a III, deste Código.

III - aqueles que, por causa transitória ou permanente, 

não puderem exprimir sua vontade; (Alterado pela Lei 

13.146/2015.)

  arts. 1.767; 1.777 deste Código.

IV - os pródigos.

  arts. 104; 171; 1.767, V, 1.777 deste Código.

  arts. 71; 72; 447, NCPC.

Parágrafo único. A capacidade dos indígenas será regulada 

por legislação especial. (Alterado pela Lei 13.146/2015.)

  arts. 231 e 232, CF.

  Lei 6.001/1973 (Estatuto do Índio).

  art. 50, § 2º, Lei 6.015/1973 (Lei de Registros Públicos).

ART. 5º A menoridade cessa aos dezoito anos completos, 

quando a pessoa fi ca habilitada à prática de todos os atos 

da vida civil.

  arts. 666; 1.517; 1.860. p.u., deste Código.

  arts. 27; 65; 115, CP.

  arts. 15; 34; 50; 52; 262; e 564, III, c, CPP.

  arts. 1º e 13, Lei 9.307/1996 (Lei da Arbitragem).

  Enunciados 3 e 397 das Jornadas de Direito Civil.

Parágrafo único. Cessará, para os menores, a incapacidade:

  art. 73, Lei 4.375/1964 (Lei do Serviço Militar).

I - pela concessão dos pais, ou de um deles na falta do 

outro, mediante instrumento público, independentemente 

de homologação judicial, ou por sentença do juiz, ouvido 

o tutor, se o menor tiver dezesseis anos completos;

  arts. 9º, II; 1.635, II, deste Código.

  art. 725, NCPC.

  art. 148, p.u., e, Lei 8.069/1990 (ECA).

  Enunciado 530 das Jornadas de Direito Civil.

II - pelo casamento;

  art. 1.511 e ss. deste Código.

III - pelo exercício de emprego público efetivo;

  art. 5º, V, Lei 8.112/1990 (Dispõe sobre o regime jurídico único 

dos servidores públicos civis da União).

IV - pela colação de grau em curso de ensino superior;

V - pelo estabelecimento civil ou comercial, ou pela exis-

tência de relação de emprego, desde que, em função 

deles, o menor com dezesseis anos completos tenha 

economia própria.

  art. 7º, XXXIII, CF.

  arts. 966; 972; 1.635; 1.763; 1.778 deste Código.

  art. 3º, CLT.

ART. 6º A existência da pessoa natural termina com a 

morte; presume-se esta, quanto aos ausentes, nos casos 

em que a lei autoriza a abertura de sucessão defi nitiva.

 CÓDIGO CIVIL

LEI N. 10.406, DE 10 DE JANEIRO 
DE 2002

Institui o Código Civil.

  DOU, 11.01.2002.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA. Faço saber que o Con-

gresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

PARTE GERAL

LIVRO I
DAS PESSOAS

TÍTULO I
DAS PESSOAS NATURAIS

CAPÍTULO I
DA PERSONALIDADE E 

DA CAPACIDADE

ART. 1º Toda pessoa é capaz de direitos e deveres na 

ordem civil.

  arts. 3º a 5º; 11 a 21; e 972 a 980 deste Código.

  art. 70, NCPC.

  art. 7º, caput, LINDB.

ART. 2º A personalidade civil da pessoa começa do nasci-

mento com vida; mas a lei põe a salvo, desde a concepção, 

os direitos do nascituro.

  arts. 5º; 115 a 120; 166, I; 542; 1.609, p.u.; 1.690, caput; 1.779; 

1.798; 1.799, I; 1.800; e 1.952 deste Código.

  art. 7º, caput, LINDB.

  arts. 124 a 128, CP.

  arts. 50; 71; 178; 896, NCPC.

  arts. 7º a 14; 228; 229, Lei 8.069/1990 (ECA).

  arts. 50 a 66, Lei 6.015/1973 (Lei de Registros Públicos).

  Enunciados 1 e 2 das Jornadas de Direito Civil.

ART. 3º São absolutamente incapazes de exercer pessoal-

mente os atos da vida civil os menores de 16 (dezesseis) 

anos. (Alterado pela Lei 13.146/2015.)

  arts. 5º; 22 a 25; 76; 105; 115 a 120; 166, I; 198, I; 471; 543; 

1.634, V; 1.781 deste Código.

  arts. 71; 72; 447; 698; 896, NCPC.

  Enunciado 138 das Jornadas de Direito Civil.

I a III - (Revogados pela Lei 13.146/2015.)

ART. 4º São incapazes, relativamente a certos atos ou à 

maneira de os exercer: (Alterado pela Lei 13.146/2015.)

  arts. 71; 72; 74; 447, NCPC.

  arts. 34; 50, p.u.; 52, CPP.

  art. 142, Lei 8.069/1990 (ECA).
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 EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS DO 
CÓDIGO DE PROC ESSO CIVIL

LEI N. 13.105, DE 16 DE MARÇO 
DE 2015

Um sistema processual civil que não proporcione à socieda-

de o reconhecimento e a realização1 dos direitos, ameaçados 

ou violados, que têm cada um dos jurisdicionados, não se 

harmoniza com as garantias constitucionais2 de um Estado 

Democrático de Direito.3

Sendo inefi ciente o sistema processual, todo o ordenamento 

jurídico passa a carecer de real efetividade. De fato, as nor-

mas de direito material se transformam em pura ilusão, sem 

a garantia de sua correlata realização, no mundo empírico, 

por meio do processo.4

Não há fórmulas mágicas. O Código vigente, de 1973, ope-

rou satisfatoriamente durante duas décadas. A partir dos 

anos noventa, entretanto, sucessivas reformas, a grande 

maioria delas lideradas pelos Ministros Athos Gusmão 

Carneiro e Sálvio de Figueiredo Teixeira, introduziram no 

Código revogado signifi cativas alterações, com o objetivo de 

adaptar as normas processuais a mudanças na sociedade 

e ao funcionamento das instituições. 

A expressiva maioria dessas alterações, como, por exemplo, 

em 1994, a inclusão no sistema do instituto da antecipa-

ção de tutela; em 1995, a alteração do regime do agravo; 

e, mais recentemente, as leis que alteraram a execução, 

foram bem recebidas pela comunidade jurídica e geraram 

resultados positivos, no plano da operatividade do sistema.

O enfraquecimento da coesão entre as normas processuais 

foi uma consequência natural do método consistente em 

se incluírem, aos poucos, alterações no CPC, comprome-

tendo a sua forma sistemática. A complexidade resultante 

desse processo confunde-se, até certo ponto, com essa 

desorganização, comprometendo a celeridade e gerando 

questões evitáveis (= pontos que geram polêmica e atraem 

atenção dos magistrados) que subtraem indevidamente a 

atenção do operador do direito.

1 Essencial que se faça menção a efetiva satisfação, pois, a partir da dita ter-
ceira fase metodológica do direito processual civil, o processo passou a 
ser visto como instrumento, que deve ser idôneo para o reconhecimento e 
a adequada concretização de direitos.

2 Isto é, aquelas que regem, eminentemente, as relações das partes entre 
si, entre elas e o juiz e, também, entre elas e terceiros, de que são exem-
plos a imparcialidade do juiz, o contraditório, a demanda, como ensinam 
CAPPELLETTI e VIGORITI (I diritti costituzionali delle parti nel processo ci-
vile italiano. Rivista di diritto processuale, II serie, v. 26, p. 604-650, Pado-
va, Cedam, 1971, p. 605).

3 Os princípios e garantias processuais inseridos no ordenamento constitu-
cional, por conta desse movimento de “constitucionalização do processo”, 
não se limitam, no dizer de LUIGI PAOLO COMOGLIO, a “reforçar do ex-
terior uma mera ‘reserva legislativa’ para a regulamentação desse méto-
do [em referência ao processo como método institucional de resolução de 
conflitos sociais], mas impõem a esse último, e à sua disciplina, algumas 
condições mínimas de legalidade e retidão, cuja eficácia é potencialmente 
operante em qualquer fase (ou momento nevrálgico) do processo” (Giuris-
dizione e processo nel quadro delle garanzie costituzionali. Studi in onore 
di Luigi Montesano, v. II, p. 87-127, Padova, Cedam, 1997, p. 92).

4 É o que explica, com a clareza que lhe é peculiar, BARBOSA MOREIRA: 
“Querer que o processo seja efetivo é querer que desempenhe com efici-
ência o papel que lhe compete na economia do ordenamento jurídico. Vis-
to que esse papel é instrumental em relação ao direito substantivo, também 
se costuma falar da instrumentalidade do processo. Uma noção conecta-se 
com a outra e por assim dizer a implica. Qualquer instrumento será bom na 
medida em que sirva de modo prestimoso à consecução dos fins da obra 
a que se ordena; em outras palavras, na medida em que seja efetivo. Vale 
dizer: será efetivo o processo que constitua instrumento eficiente de reali-
zação do direito material” (Por um processo socialmente efetivo. Revista de 
Processo. São Paulo, v. 27, n. 105, p. 183-190, jan./mar. 2002, p. 181).

Nessa dimensão, a preocupação em se preservar a forma 

sistemática das normas processuais, longe de ser mera-

mente acadêmica, atende, sobretudo, a uma necessidade 

de caráter pragmático: obter-se um grau mais intenso de 

funcionalidade.

Sem prejuízo da manutenção e do aperfeiçoamento dos 

institutos introduzidos no sistema pelas reformas ocorridas 

nos anos de 1992 até hoje, criou-se um Código novo, que 

não signifi ca, todavia, uma ruptura com o passado, mas um 

passo à frente. Assim, além de conservados os institutos 

cujos resultados foram positivos, incluíram-se no sistema 

outros tantos que visam a atribuir-lhe alto grau de efi ciência.

Há mudanças necessárias, porque reclamadas pela comu-

nidade jurídica, e correspondentes a queixas recorrentes 

dos jurisdicionados e dos operadores do Direito, ouvidas 

em todo país. Na elaboração deste Anteprojeto de Código 

de Processo Civil, essa foi uma das linhas principais de 

trabalho: resolver problemas. Deixar de ver o processo 

como teoria descomprometida de sua natureza fundamental 

de método de resolução de confl itos, por meio do qual se 

realizam valores constitucionais.5

Assim, e por isso, um dos métodos de trabalho da Comis-

são foi o de resolver problemas, sobre cuja existência há 

praticamente unanimidade na comunidade jurídica. Isso 

ocorreu, por exemplo, no que diz respeito à complexidade 

do sistema recursal existente na lei revogada. Se o sistema 

recursal, que havia no Código revogado em sua versão ori-

ginária, era consideravelmente mais simples que o anterior, 

depois das sucessivas reformas pontuais que ocorreram, 

se tornou, inegavelmente, muito mais complexo.

Não se deixou de lado, é claro, a necessidade de se construir 

um Código coerente e harmônico interna corporis, mas não se 

cultivou a obsessão em elaborar uma obra magistral, estética 

e tecnicamente perfeita, em detrimento de sua funcionalidade. 

De fato, essa é uma preocupação presente, mas que já 

não ocupa o primeiro lugar na postura intelectual do pro-

cessualista contemporâneo.

A coerência substancial há de ser vista como objetivo 

fundamental, todavia, e mantida em termos absolutos, no 

que tange à Constituição Federal da República. Afi nal, é na 

lei ordinária e em outras normas de escalão inferior que se 

explicita a promessa de realização dos valores encampados 

pelos princípios constitucionais.

O novo Código de Processo Civil tem o potencial de gerar 

um processo mais célere, mais justo,6 porque mais rente às 

necessidades sociais7 e muito menos complexo.8

5 SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, em texto emblemático sobre a nova or-
dem trazida pela Constituição Federal de 1988, disse, acertadamente, que, 
apesar de suas vicissitudes, “nenhum texto constitucional valorizou tanto a 
‘Justiça’, tomada aqui a palavra não no seu conceito clássico de ‘vontade 
constante e perpétua de dar a cada um o que é seu’, mas como conjunto 
de instituições voltadas para a realização da paz social” (O aprimoramen-
to do processo civil como garantia da cidadania. In: FIGUEIREDO TEIXEI-
RA, Sálvio. As garantias do cidadão na Justiça. São Paulo: Saraiva, 1993. 
p. 79-92, p. 80).

6 Atentando para a advertência, acertada, de que não o processo, além de 
produzir um resultado justo, precisa ser justo em si mesmo, e portanto, 
na sua realização, devem ser observados aqueles standards previstos na 
Constituição Federal, que constituem desdobramento da garantia do due 
process of law (DINAMARCO, Cândido. Instituições de direito processual 
civil, v. 1. 6. ed. São Paulo: Malheiros, 2009).

7 Lembrando, com BARBOSA MOREIRA, que “não se promove uma socie-
dade mais justa, ao menos primariamente, por obra do aparelho judicial. 
É todo o edifício, desde as fundações, que para tanto precisa ser revisto e 
reformado. Pelo prisma jurídico, a tarefa básica inscreve-se no plano do di-
reito material” (Por um processo socialmente efetivo, p. 181)

8 Trata-se, portanto, de mais um passo decisivo para afastar os obstáculos 
para o acesso à Justiça, a que comumente se alude, isto é, a duração do 
processo, seu alto custo e a excessiva formalidade.
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ART. 5º Aquele que de qualquer forma participa do processo 

deve comportar-se de acordo com a boa-fé.

  arts. 26 a 41 e 67 a 69, CPC.

ART. 6º Todos os sujeitos do processo devem cooperar 

entre si para que se obtenha, em tempo razoável, decisão 

de mérito justa e efetiva.

  Res. 350/2020, CNJ.

ART. 7º É assegurada às partes paridade de tratamento em 

relação ao exercício de direitos e faculdades processuais, 

aos meios de defesa, aos ônus, aos deveres e à aplicação 

de sanções processuais, competindo ao juiz zelar pelo 

efetivo contraditório.

  art. 5º, caput e LV, CF.

ART. 8º Ao aplicar o ordenamento jurídico, o juiz atenderá 

aos fi ns sociais e às exigências do bem comum, resguar-

dando e promovendo a dignidade da pessoa humana e 

observando a proporcionalidade, a razoabilidade, a lega-

lidade, a publicidade e a efi ciência.

  arts. 35 e 49, LC 35/1979 (Lei Orgânica da Magistratura Nacional).

  art. 5º, LINDB.

ART. 9º Não se proferirá decisão contra uma das partes 

sem que ela seja previamente ouvida.

Parágrafo único. O disposto no caput não se aplica:

I - à tutela provisória de urgência;

  arts. 300 a 310, CPC.

II - às hipóteses de tutela da evidência previstas no art. 

311, incisos II e III;

III - à decisão prevista no art. 701.

ART. 10. O juiz não pode decidir, em grau algum de juris-

dição, com base em fundamento a respeito do qual não se 

tenha dado às partes oportunidade de se manifestar, ainda 

que se trate de matéria sobre a qual deva decidir de ofício.

ART. 11. Todos os julgamentos dos órgãos do Poder Judi-

ciário serão públicos, e fundamentadas todas as decisões, 

sob pena de nulidade.

  art. 93, IX, CF.

  arts. 489, § 1º, e 1.013, § 3º, IV, CPC.

Parágrafo único. Nos casos de segredo de justiça, pode 

ser autorizada a presença somente das partes, de seus 

advogados, de defensores públicos ou do Ministério Público.

  art. 7º, XIII, Estatuto da OAB.

  Súm. Vinc. 14, STF.

ART. 12. Os juízes e os tribunais atenderão, preferencial-

mente, à ordem cronológica de conclusão para proferir 

sentença ou acórdão. (Alterado pela Lei 13.256/2016)

  art. 153, CPC.

  Res. 202/2015, CNJ. 

§ 1º A lista de processos aptos a julgamento deverá estar 

permanentemente à disposição para consulta pública em 

cartório e na rede mundial de computadores.

  art. 1.046, § 5º, CPC.

§ 2º Estão excluídos da regra do caput:

 CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL

LEI N. 13.105, DE 16 DE MARÇO 
DE 2015

Código de Processo Civil.

  DOU 17.3.2015.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA. Faço saber que o Con-

gresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

PARTE GERAL

LIVRO I
DAS NORMAS

PROCESSUAIS CIVIS

TÍTULO ÚNICO
DAS NORMAS FUNDAMENTAIS 

E DA APLICAÇÃO DAS 
NORMAS PROCESSUAIS

CAPÍTULO I
DAS NORMAS FUNDAMENTAIS 

DO PROCESSO CIVIL

ART. 1º O processo civil será ordenado, disciplinado e 

interpretado conforme os valores e as normas fundamentais 

estabelecidos na Constituição da República Federativa do 

Brasil, observando-se as disposições deste Código.

  art. 5º, XXXV a XXXVII, LIII a LVI, LXVII, LXXIV e LXXVIII, CF.

ART. 2º O processo começa por iniciativa da parte e se 

desenvolve por impulso ofi cial, salvo as exceções previs-

tas em lei.

  art. 312, CPC.

ART. 3º Não se excluirá da apreciação jurisdicional ameaça 

ou lesão a direito.

  art. 5º, XXXV, CF.

§ 1º É permitida a arbitragem, na forma da lei.

  Lei 9.307/1996 (Arbitragem).

  Súm. 485, STJ.

§ 2º O Estado promoverá, sempre que possível, a solução 

consensual dos confl itos.

§ 3º A conciliação, a mediação e outros métodos de solução 

consensual de confl itos deverão ser estimulados por juízes, 

advogados, defensores públicos e membros do Ministério 

Público, inclusive no curso do processo judicial.

  Lei 13.140/2015 (Mediação e autocomposição).

  art. 22, I, j, Lei 11.101/2005.

ART. 4º As partes têm o direito de obter em prazo razoável 

a solução integral do mérito, incluída a atividade satisfativa.

  art. 5º, LXXVIII, CF.
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 LEI DE INTRODUÇÃO AO CÓDIGO 
PENAL

DECRETO-LEI N. 3.914, DE 9 DE 
DEZEMBRO DE 1941

Lei de Introdução ao Código Penal (De-

creto-Lei n. 2.848, de 07 de dezembro de 

1940) e à Lei das Contravenções Penais 

(Decreto-Lei n. 3.688, de 03 de outubro 

de 1941).

  DOU, de 11.12.1941.

  Os valores das multas previstas neste Dec.-Lei foram cancela-

dos pelo art. 2º da Lei 7.209/1984, substituindo-se a expressão 

“multa de” por “multa”.

ART. 1º Considera-se crime a infração penal a que a lei 

comina pena de reclusão ou de detenção, quer isolada-

mente, quer alternativa ou cumulativamente com a pena de 

multa; contravenção, a infração penal a que a lei comina, 

isoladamente, pena de prisão simples ou de multa, ou 

ambas, alternativa ou cumulativamente.

ART. 2º Quem incorrer em falência será punido:

I - se fraudulenta a falência, com a pena de reclusão, por 

dois a seis anos;

II - se culposa, com a pena de detenção, por seis meses 

a três anos.

  Lei 11.101/2005 (Lei de Recuperação de Empresas e Falências).

ART. 3º Os fatos defi nidos como crimes no Código Flores-

tal, quando não compreendidos em disposição do Código 

Penal, passam a constituir contravenções, punidas com a 

pena de prisão simples, por três meses a um ano, ou de 

multa, ou com ambas as penas, cumulativamente.

  Lei 9.605/1998 (Lei dos Crimes Ambientais).

  Lei 12.651/2012 (Código Florestal).

ART. 4º Quem cometer contravenção prevista no Código 

Florestal será punido com pena de prisão simples, por 

quinze dias a três meses, ou de multa, ou com ambas as 

penas, cumulativamente.

  Lei 9.605/1998 (Lei dos Crimes Ambientais).

  Lei 12.651/2012 (Código Florestal).

ART. 5º Os fatos defi nidos como crimes no Código de 

Pesca (Decreto-Lei n. 794, de 19 de outubro de 1938) 

passam a constituir contravenções, punidas com a pena 

de prisão simples, por três meses a um ano, ou de multa, 

ou com ambas as penas, cumulativamente.

  O Dec.-Lei 794/1938 foi revogado pelo Dec.-Lei 221/1967 (Lei 

de Proteção e Estímulos à Pesca).

  Lei 11.959/2009 (Dispõe sobre a Política Nacional de Desen-

volvimento Sustentável da Aquicultura e da Pesca, regula as 

atividades pesqueiras).

ART. 6º Quem, depois de punido administrativamente 

por infração da legislação especial sobre a caça, praticar 

qualquer infração defi nida na mesma legislação, fi cará sujeito 

à pena de prisão simples, por quinze dias a três meses.

  Lei 5.197/1967 (Lei de Proteção à Fauna).

ART. 7º No caso do artigo 71 do Código de Menores 

(Decreto n. 17.943-A, de 12 de outubro de 1927), o juiz 

determinará a internação do menor em seção especial de 

escola de reforma.

  O Decreto n. 17.943-A/1927 foi revogado. Atualmente, Lei 

8.069/1990 (ECA).

§ 1º A internação durará, no mínimo, três anos.

§ 2º Se o menor completar vinte e um anos, sem que tenha 

sido revogada a medida de internação, será transferido 

para colônia agrícola ou para instituto de trabalho, de 

reeducação ou de ensino profi ssional, ou seção especial 

de outro estabelecimento, à disposição do Juiz Criminal.

  art. 121, § 5º, Lei 8.069/1990 (ECA).

§ 3º Aplicar-se-á, quanto à revogação da medida, o dis-

posto no Código Penal sobre a revogação de medida de 

segurança.

ART. 8º As interdições permanentes, previstas na legislação 

especial como efeito de sentença condenatória, durarão 

pelo tempo de vinte anos.

ART. 9º As interdições permanentes, impostas em sentença 

condenatória passada em julgado, ou desta decorrentes, 

de acordo com a Consolidação das Leis Penais, durarão 

pelo prazo máximo estabelecido no Código Penal para a 

espécie correspondente.

Parágrafo único. Aplicar-se-á o disposto neste artigo às 

interdições temporárias com prazo de duração superior 

ao limite máximo fi xado no Código Penal.

ART. 10. O disposto nos artigos 8º e 9º não se aplica às 

interdições que, segundo o Código Penal, podem consistir 

em incapacidades permanentes.

ART. 11. Observar-se-á, quanto ao prazo de duração das 

interdições, nos casos dos artigos 8º e 9º, o disposto no 

artigo 72 do Código Penal, no que for aplicável.

  arts. 91 a 95, CP.

ART. 12. Quando, por fato cometido antes da vigência do 

Código Penal, se tiver de pronunciar condenação, de acordo 

com a lei anterior, atender-se-á ao seguinte:

I - a pena de prisão celular, ou de prisão com trabalho, será 

substituída pela de reclusão, ou de detenção, se uma destas 

for a pena cominada para o mesmo fato pelo Código Penal;

II - a pena de prisão celular ou de prisão com trabalho 

será substituída pela de prisão simples, se o fato estiver 

defi nido como contravenção na lei anterior, ou na Lei das 

Contravenções Penais.

ART. 13. A pena de prisão celular ou de prisão com trabalho 

imposta em sentença irrecorrível, ainda que já iniciada a 

execução, será convertida em reclusão, detenção ou pri-

são simples, de conformidade com as normas prescritas 

no artigo anterior.
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de Processo Penal e da Lei das Contravenções Penais. 

Coincidiam as alterações propostas, em parte relevante, 

com as recomendações da Comissão Parlamentar de 

Inquérito instituída em 1975 na Câmara dos Deputados, 

referentes à administração da Justiça Criminal e à urgente 

reavaliação dos critérios de aplicação e execução da pena 

privativa da liberdade. Adaptado à positiva e ampla contri-

buição do Congresso Nacional, o projeto se transformou 

na Lei n. 6.416, de 24 de maio de 1977, responsável pelo 

ajustamento de importantes setores da execução penal à 

realidade social contemporânea. Foram tais as soluções por 

ela adotadas que pela Mensagem n. 78, de 30 de agosto de 

1978, o Presidente Ernesto Geisel, sendo ainda Ministro da 

Justiça o Dr. Armando Falcão, encaminhou ao Congresso 

Nacional o projeto de lei que revogava o Código Penal de 

1969. Apoiava-se a Mensagem, entre razões outras, no fato 

de que o Código Penal de 1940, nas passagens reformu-

ladas, se tornara “mais atualizado do que o vacante”. O 

projeto foi transformado na Lei n. 6.578, de 11 de outubro 

de 1978, que revogou o Código Penal e as Leis n. 6.016, 

de 31 de dezembro de 1973, e 6.063, de 27 de junho de 

1974, que o haviam parcialmente modifi cado.

5. Apesar desses inegáveis aperfeiçoamentos, a legislação 

penal continua inadequada às exigências da sociedade 

brasileira. A pressão dos índices de criminalidade e suas 

novas espécies, a constância da medida repressiva como 

resposta básica ao delito, a rejeição social dos apenados 

e seus refl exos no incremento da reincidência, a sofi stica-

ção tecnológica, que altera a fi sionomia da criminalidade 

contemporânea, são fatores que exigem o aprimoramento 

dos instrumentos jurídicos de contenção do crime, ainda 

os mesmos concebidos pelos juristas na primeira metade 

do século.

6. Essa, em síntese, a razão pela qual institui, no Ministério 

da Justiça, comissões de juristas incumbidas de estudar a 

legislação penal e de conceber as reformas necessárias. 

Do longo e dedicado trabalho dos componentes dessas 

comissões resultaram três anteprojetos: o da Parte Geral 

do Código Penal, o do Código de Processo Penal e o 

da Lei de Execução Penal. Foram todos amplamente 

divulgados e debatidos em simpósios e congressos. Para 

analisar as críticas e sugestões oferecidas por especialistas 

e instituições, constituí as comissões revisoras, que ree-

xaminaram os referidos anteprojetos e neles introduziram 

as alterações julgadas convenientes. Desse abrangente e 

patriótico trabalho participaram, na fase de elaboração, 

os Professores Francisco de Assis Toledo, Presidente da 

Comissão, Francisco de Assis Serrano Neves, Ricardo 

Antunes Andreucci, Miguel Reale Júnior, Hélio Fonseca, 

Rogério Lauria Tucci e René Ariel Dotti; na segunda fase, 

destinada à revisão dos textos e à incorporação do material 

resultante dos debates, os Professores Francisco de Assis 

Toledo, Coordenador da Comissão, Dínio de Santis Garcia, 

Jair Leonardo Lopes e Miguel Reale Júnior.

7. Deliberamos remeter à fase posterior a reforma da Parte 

Especial do Código, quando serão debatidas questões 

polêmicas, algumas de natureza moral e religiosa. Muitas 

das concepções que modelaram o elenco de delitos mo-

difi caram-se ao longo do tempo, alterando os padrões de 

conduta, o que importará em possível descriminalização. 

Por outro lado, o avanço científi co e tecnológico impõe a 

inserção, na esfera punitiva, de condutas lesivas ao inte-

resse social, como versões novas da atividade econômica 

e fi nanceira ou de atividades predatórias da natureza.

 EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 
DA NOVA PARTE GERAL 
DO CÓDIGO PENAL

 LEI N. 7.209, DE 11 DE JULHO 
DE 1984

Excelentíssimo Senhor Presidente da República:

1. Datam de mais de vinte anos as tentativas de elaboração 

do novo Código Penal. Por incumbência do Governo Fede-

ral, já em 1963 o Professor Nélson Hungria apresentava o 

anteprojeto de sua autoria, ligando-se, pela segunda vez, 

à reforma de nossa legislação penal.

2. Submetido ao ciclo de conferências e debates do 

Instituto Latino-Americano de Criminologia, realizado 

em São Paulo, e a estudos promovidos pela Ordem dos 

Advogados do Brasil e Faculdades de Direito, foi objeto 

de numerosas propostas de alteração, distinguindo-se o 

debate pela amplitude das contribuições oferecidas. Um 

ano depois, designou o então Ministro Mílton Campos a 

comissão revisora do anteprojeto, composta dos Professores 

Nélson Hungria, Aníbal Bruno e Heleno Cláudio Fragoso. 

A comissão incorporou ao texto numerosas sugestões, 

reelaborando-o em sua quase inteireza, mas a conclusão 

não chegou a ser divulgada. A reforma foi retomada pelo 

Ministro Luiz Antônio da Gama e Silva, que em face do 

longo e efi ciente trabalho de elaboração já realizado sub-

meteu o anteprojeto a revisão fi nal, por comissão composta 

dos Professores Benjamin Moraes Filho, Heleno Cláudio 

Fragoso e Ivo D’Aquino. Nessa última revisão punha-se 

em relevo a necessidade de compatibilizar o anteprojeto 

do Código Penal com o do Código Penal Militar, também 

em elaboração. Finalmente, a 21 de outubro de 1969, o 

Ministro Luiz Antônio da Gama e Silva encaminhou aos 

Ministros Militares, então no exercício da Chefi a do Poder 

Executivo, o texto do Projeto de Código Penal, convertido 

em lei pelo Decreto-Lei n. 1.004, da mesma data. Segundo 

o art. 407, entraria o novo Código Penal em vigor no dia 

1º de janeiro de 1970.

3. No Governo do Presidente Emílio Médici, o Ministro 

Alfredo Buzaid anuiu à conveniência de entrarem simulta-

neamente em vigor o Código Penal, o Código de Processo 

Penal e a Lei de Execução Penal, como pressuposto de 

efi cácia da Justiça Criminal. Ao Código Penal, já editado, 

juntar-se-iam os dois outros diplomas, cujos anteprojetos 

se encontravam em elaboração. Era a reforma do sistema 

penal brasileiro, pela modernização de suas leis constitu-

tivas, que no interesse da segurança dos cidadãos e da 

estabilidade dos direitos então se intentava. Essa a razão 

das leis proteladoras da vigência do Código Penal, daí por 

diante editadas. A partir da Lei n. 5.573, de 1º de dezembro 

de 1969, que remeteu para 1º de agosto de 1970 o início da 

vigência em apreço, seis diplomas legais, uns inovadores, 

outros protelatórios, foram impelindo para diante a entrada 

em vigor do Código Penal de 1969.

4. Processara-se, entrementes, salutar renovação das 

leis penais e processuais vigentes. Enquanto adiada a 

entrada em vigor do Código Penal de 1969, o Governo do 

Presidente Ernesto Geisel, sendo Ministro da Justiça o Dr. 

Armando Falcão, encaminhou ao Congresso Nacional o 

Projeto de Lei n. 2, de 22 de fevereiro de 1977, destinado 

a alterar dispositivos do Código Penal de 1940, do Código 
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vantagem de outro crime”. É claro que esta qualifi cação 

não diz com os casos em que o homicídio é elemento de 

crime complexo (in exemplis: arts. 157, § 3º, in fi ne, e 159, 

§ 3º), pois, em tais casos, a pena, quando não mais grave, 

é, pelo menos, igual a do homicídio qualifi cado.

39. Ao lado do homicídio com pena especialmente agrava-

da, cuida o projeto do homicídio com pena especialmente 

atenuada, isto é, o homicídio praticado “por motivo de 

relevante valor social, ou moral”, ou “sob o domínio de 

emoção violenta, logo em seguida a injusta provocação da 

vítima”. Por “motivo de relevante valor social ou moral”, o 

projeto entende signifi car o motivo que, em si mesmo, é 

aprovado pela moral prática, como, por exemplo, a com-

paixão ante o irremediável sofrimento da vítima (caso do 

homicídio eutanásico), a indignação contra um traidor da 

pátria etc. No tratamento do homicídio culposo, o projeto 

atendeu à urgente necessidade de punição mais rigorosa 

do que a constante da lei penal atual, comprovadamente 

insufi ciente. A pena cominada é a de detenção por 1 (um) a 

3 (três) anos, e será especialmente aumentada se o evento 

“resulta da inobservância de regra técnica de profi ssão, 

arte, ofício ou atividade”, ou quando “o agente deixa de 

prestar imediato socorro à vítima, não procura diminuir as 

consequências do seu ato, ou foge para evitar prisão em 

fl agrante”. Deve notar-se, além disso, que entre as penas 

acessórias (Capítulo V do Título V da Parte Geral), fi gura a 

de “incapacidade temporária para profi ssão ou atividade 

cujo exercício depende de licença, habilitação ou autoriza-

ção do poder público”, quando se trate de crime cometido 

com infração de dever inerente à profi ssão ou atividade. 

Com estes dispositivos, o projeto visa, principalmente, a 

condução de automóveis, que constitui, na atualidade, 

devido a um generalizado descaso pelas cautelas técnicas 

(notadamente quanto à velocidade), uma causa frequente 

de eventos lesivos contra a pessoa, agravando-se o mal 

com o procedimento post factum dos motoristas, que, 

tão somente com o fi m egoístico de escapar à prisão em 

fl agrante ou a ação da justiça penal, sistematicamente 

imprimem maior velocidade ao veículo, desinteressando-se 

por completo da vítima, ainda quando um socorro imediato 

talvez pudesse evitar-lhe a morte.

40. O infanticídio é considerado um delictum exceptum 

quando praticado pela parturiente sob a infl uência do estado 

puerperal. Esta cláusula, como é óbvio, não quer signifi car 

que o puerpério acarrete sempre uma perturbação psíquica: 

é preciso que fi que averiguado ter esta realmente sobrevindo 

em consequência daquele, de modo a diminuir a capacidade 

de entendimento ou de autoinibição da parturiente. Fora 

daí, não há por que distinguir entre infanticídio e homicídio. 

Ainda quando ocorra a honoris causa (considerada pela lei 

vigente como razão de especial abrandamento da pena), 

a pena aplicável e a de homicídio.

41. Ao confi gurar o crime de induzimento, instigação ou 

auxílio ao suicídio, o projeto contém inovações: é punível o 

fato ainda quando se frustre o suicídio, desde que resulte 

lesão corporal grave ao que tentou matar-se; e a pena 

cominada será aplicada em dobro se o crime obedece a 

móvel egoístico ou é praticado contra menor ou é pessoa 

que, por qualquer outra causa, tenha diminuída a capaci-

dade de resistência. Mantém o projeto a incriminação do 

aborto, mas declara penalmente lícito, quando praticado 

por médico habilitado, o aborto necessário, ou em caso de 

prenhez resultante de estupro. Militam em favor da exceção 

razões de ordem social e individual, a que o legislador penal 

não pode deixar de atender.

 EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS DA 
PARTE ESPECIAL DO CÓDIGO 
PENAL 

DECRETO-LEI N. 2.848, DE 7 DE 
DEZEMBRO DE 1940

Ministério da Justiça e Negócios Interiores

Gabinete do Ministro, em 04.11.1940

Senhor Presidente:

[...]

PARTE ESPECIAL DOS CRIMES CONTRA A PESSOA

37. O Título I da “Parte Especial” ocupa-se dos crimes contra 

a pessoa, dividindo-se em seis capítulos, com as seguintes 

rubricas: “Dos crimes contra a vida”, “Das lesões corporais”, 

“Da periclitação da vida e da saúde”, “Da rixa”, “Dos crimes 

contra a honra” e “Dos crimes contra a liberdade individual”. 

Não há razão para que continuem em setores autônomos 

os “crimes contra a honra” e os “crimes contra a liberdade 

individual” (que a lei atual denomina “crimes contra o livre 

gozo e exercício dos direitos individuais”): seu verdadeiro 

lugar é entre os crimes contra a pessoa, de que constituem 

subclasses. A honra e a liberdade são interesses, ou bens 

jurídicos inerentes à pessoa, tanto quanto o direito à vida 

ou à integridade física.

DOS CRIMES CONTRA A VIDA

38. O projeto mantém a diferença entre uma forma simples 

e uma forma qualifi cada de “homicídio”. As circunstâncias 

qualifi cativas estão enumeradas no § 2º do art. 121. Umas 

dizem com a intensidade do dolo, outras com o modo de 

ação ou com a natureza dos meios empregados; mas todas 

são especialmente destacadas pelo seu valor sintomático: 

são circunstâncias reveladoras de maior periculosidade ou 

extraordinário grau de perversidade do agente. Em primeiro 

lugar, vem o motivo torpe (isto é, o motivo que suscita a 

aversão ou repugnância geral, v. g.: a cupidez, a luxúria, o 

despeito da imoralidade contrariada, o prazer do mal etc.) 

ou fútil (isto é, que, pela sua mínima importância, não é 

causa sufi ciente para o crime). Vem a seguir o “emprego 

de veneno, fogo, explosivo, asfi xia, tortura ou outro meio 

insidioso (isto é, dissimulado na sua efi ciência maléfi ca) 

ou cruel (isto é, que aumenta inutilmente o sofrimento da 

vítima, ou revela uma brutalidade fora do comum ou em 

contraste com o mais elementar sentimento de piedade) 

ou de que possa resultar perigo comum”. Deve notar-se 

que, para a inclusão do motivo fútil e emprego de meio 

cruel entre as agravantes que qualifi cam o homicídio, há 

mesmo uma razão de ordem constitucional, pois o único 

crime comum, contra o qual a nossa vigente Carta Política 

permite que a sanção penal possa ir até a pena de morte, 

é o “homicídio cometido por motivo fútil e com extremos 

de perversidade” (art. 122, no 13, j). São também quali-

fi cativas do homicídio as agravantes que traduzem um 

modo insidioso da atividade executiva do crime (não se 

confundindo, portanto, com o emprego de meio insidioso), 

impossibilitando ou difi cultando a defesa da vítima (como 

a traição, a emboscada, a dissimulação etc.). Finalmente, 

qualifi ca o homicídio a circunstância de ter sido cometido 

“para assegurar a execução, a ocultação, a impunidade ou 
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TEMPO DO CRIME

ART. 4º Considera-se praticado o crime no momento 

da ação ou omissão, ainda que outro seja o momento do 

resultado. 

  arts. 13 e 111 e ss., CPP.

  Súm. 711, STF.

TERRITORIALIDADE

ART. 5º Aplica-se a lei brasileira, sem prejuízo de conven-

ções, tratados e regras de direito internacional, ao crime 

cometido no território nacional. 

  arts. 5º, LII, §§ 2º a 4º; 20, VI, CF.

  arts. 1º; 70; 89; 90, CPP.

  art. 2º, Dec.-Lei 3.688/1941 (Lei das Contravenções Penais).

  arts. 81 a 99 Lei 13.445/2017 (Institui a Lei de Migração).

  art. 40, I, Lei 11.343/2006 (Lei Antidrogas).

§ 1º Para os efeitos penais, consideram-se como extensão 

do território nacional as embarcações e aeronaves brasilei-

ras, de natureza pública ou a serviço do governo brasileiro 

onde quer que se encontrem, bem como as aeronaves e 

as embarcações brasileiras, mercantes ou de propriedade 

privada, que se achem, respectivamente, no espaço aéreo 

correspondente ou em alto-mar. 

§ 2º É também aplicável a lei brasileira aos crimes pratica-

dos a bordo de aeronaves ou embarcações estrangeiras 

de propriedade privada, achando-se aquelas em pouso no 

território nacional ou em voo no espaço aéreo correspon-

dente, e estas em porto ou mar territorial do Brasil. 

LUGAR DO CRIME 

ART. 6º Considera-se praticado o crime no lugar em que 

ocorreu a ação ou omissão, no todo ou em parte, bem 

como onde se produziu ou deveria produzir-se o resultado. 

  arts. 70; 71, CPP.

  art. 63, Lei 9.099/1995 (Lei dos Juizados Especiais).

EXTRATERRITORIALIDADE 

ART. 7º Ficam sujeitos à lei brasileira, embora cometidos 

no estrangeiro: 

  arts. 1º; 88, CPP.

I - os crimes: 

a) contra a vida ou a liberdade do Presidente da República; 

b) contra o patrimônio ou a fé pública da União, do Distrito 

Federal, de Estado, de Território, de Município, de empresa 

pública, sociedade de economia mista, autarquia ou fun-

dação instituída pelo Poder Público; 

  art. 109, IV, CF.

c) contra a administração pública, por quem está a seu 

serviço; 

  arts. 312 a 327, CP.

 CÓDIGO PENAL

 DECRETO-LEI N. 2.848, DE 7 DE 
DEZEMBRO DE 1940

Código Penal.

  DOU, 31.12.1940.

  art. 22, I, CF.

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe 

confere o art. 180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:

  Refere-se à CF/1937. Arts. 22, I; 84, IV, CF.

PARTE GERAL
  Parte Geral com redação determinada pela Lei 7.209/1984 

(DOU, 13.07.1984).

TÍTULO I
DA APLICAÇÃO DA LEI PENAL

ANTERIORIDADE DA LEI

ART. 1º Não há crime sem lei anterior que o defi na. Não 

há pena sem prévia cominação legal. 

  art. 5º, XXXIX, CF.

  art. 2º, CPP.

  art. 61, Lei 9.099/1995 (Lei dos Juizados Especiais).

  art. 9º, Dec. 678/1992 (Promulga a Convenção Americana sobre 

Direitos Humanos - Pacto de São José da Costa Rica).

  Súm. 722, STF.

LEI PENAL NO TEMPO

ART. 2º Ninguém pode ser punido por fato que lei poste-

rior deixa de considerar crime, cessando em virtude dela 

a execução e os efeitos penais da sentença condenatória. 

  art. 5º, XXXVI e XL, CF.

  art. 107, III, deste Código.

  art. 2º, CPP.

  art. 66, I, Lei 7.210/1984 (Lei de Execuções Penais).

  art. 9º, Dec. 678/1992 (Promulga a Convenção Americana sobre 

Direitos Humanos - Pacto de São José da Costa Rica).

  Súm. 611; 711, STF.

Parágrafo único. A lei posterior, que de qualquer modo 

favorecer o agente, aplica-se aos fatos anteriores, ainda que 

decididos por sentença condenatória transitada em julgado. 

LEI EXCEPCIONAL OU TEMPORÁRIA 

ART. 3º A lei excepcional ou temporária, embora decorrido 

o período de sua duração ou cessadas as circunstâncias 

que a determinaram, aplica-se ao fato praticado durante 

sua vigência. 
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 LEI DE INTRODUÇÃO AO CÓDIGO 
DE PROCESSO PENAL

DECRETO-LEI N. 3.931, DE 11 DE 
DEZEMBRO DE 1941

Lei de Introdução ao Código de Processo 

Penal (Decreto-Lei n. 3.689, de 03 de ou-

tubro de 1941).

  DOU, 13.12.1941.

ART. 1º O Código de Processo Penal aplicar-se-á aos 
processos em curso a 1º de janeiro de 1942, observado o 
disposto nos artigos seguintes, sem prejuízo da validade 
dos atos realizados sob a vigência da legislação anterior.

ART. 2º À prisão preventiva e à fi ança aplicar-se-ão os 
dispositivos que forem mais favoráveis.

ART. 3º O prazo já iniciado, inclusive o estabelecido para 
a interposição de recurso, será regulado pela lei anterior, 
se esta não prescrever prazo menor do que o fi xado no 
Código de Processo Penal.

ART. 4º A falta de arguição em prazo já decorrido, ou 
dentro no prazo iniciado antes da vigência do Código 
Penal e terminado depois de sua entrada em vigor, sanará 
a nulidade, se a legislação anterior lhe atribui este efeito.

ART. 5º Se tiver sido intentada ação pública por crime que, 
segundo o Código Penal, só admite ação privada, esta, 
salvo decadência intercorrente, poderá prosseguir nos autos 
daquela, desde que a parte legítima para intentá-la ratifi que 
os atos realizados e promova o andamento do processo.

ART. 6º As ações penais, em que já se tenha iniciado 
a produção de prova testemunhal, prosseguirão, até a 
sentença de primeira instância, com o rito estabelecido 
na lei anterior.

§ 1º Nos processos cujo julgamento, segundo a lei anterior, 
competia ao júri e, pelo Código de Processo Penal, cabe 
a juiz singular:

a) concluída a inquirição das testemunhas de acusação, 
proceder-se-á a interrogatório do réu, observado o disposto 
nos artigos 395 e 396, parágrafo único, do mesmo Código, 
prosseguindo-se depois de produzida a prova de defesa, 
de acordo com o que dispõem os artigos 499 e seguintes;

b) se, embora concluída a inquirição das testemunhas de 
acusação, ainda não houver  sentença de pronúncia ou 
impronúncia, prosseguir-se-á na forma da letra anterior;

c) se a sentença de pronúncia houver passado em julgado, 
ou dela não tiver ainda sido interposto recurso, prosseguir-
-se-á na forma da letra a;

d) se, havendo sentença de impronúncia, esta passar em 
julgado, só poderá ser instaurado o processo no caso do 
artigo 409, parágrafo único, do Código de Processo Penal;

e) se tiver sido interposto recurso da sentença de pronúncia, 
aguardar-se-á o julgamento do mesmo, observando-se, 
afi nal, o disposto na letra b ou na letra d.

§ 2º Aplicar-se-á o disposto no § 1º aos processos da 
competência do juiz singular nos quais exista a pronúncia, 
segundo a lei anterior.

§ 3º Subsistem os efeitos da pronúncia, inclusive a prisão.

§ 4º O julgamento caberá ao júri se, na sentença de pro-
núncia, houver sido ou for o crime classifi cado no § 1º ou 
§ 2º do artigo 295 da Consolidação das Leis Penais.

ART. 7º O juiz da pronúncia, ao classifi car o crime, con-
sumado ou tentado, não poderá reconhecer a existência 
de causa especial de diminuição da pena.

ART. 8º As perícias iniciadas antes de 1º de janeiro de 
1942 prosseguirão de acordo com a legislação anterior.

ART. 9º Os processos de contravenções, em qualquer 
caso, prosseguirão na forma da legislação anterior.

ART. 10. No julgamento, pelo júri, de crime praticado antes 
da vigência do Código Penal, observar-se-ão o disposto 
no artigo 78 do Decreto-Lei n. 167, de 05 de janeiro de 
1938, devendo os quesitos ser formulados de acordo com 
a Consolidação das Leis Penais.

§ 1º Os quesitos sobre causas de exclusão de crime, ou 
de isenção de pena, serão sempre formulados de acordo 
com a lei mais favorável.

§ 2º Quando as respostas do júri importarem condenação, 
o presidente do tribunal fará o confronto da pena resultante 
dessas respostas e da que seria imposta segundo o Código 
Penal, e aplicará a mais benigna.

§ 3º Se o confronto das penas concretizadas, segundo uma 
e outra lei, depender do reconhecimento de algum fato 
previsto no Código Penal, e que, pelo Código de Processo 
Penal, deva constituir objeto de quesito, o juiz o formulará.

ART. 11. Já tendo sido interposto recurso de despacho 
ou de sentença, as condições de admissibilidade, a forma 
e o julgamento serão regulados pela lei anterior.

ART. 12. No caso do artigo 673 do Código de Processo 
Penal, se tiver sido imposta medida de segurança detentiva 
ao condenado, este será removido para estabelecimento 
adequado.

ART. 13. A aplicação da lei nova a fato julgado por sentença 
condenatória irrecorrível, nos casos previstos no artigo 2º 
e seu parágrafo, do Código Penal, far-se-á mediante des-
pacho do juiz, de ofício, ou a requerimento do condenado 
ou do Ministério Público.

§ 1º Do despacho caberá recurso, em sentido estrito.

§ 2º O recurso interposto pelo Ministério Público terá efeito 
suspensivo, no caso de condenação por crime a que a lei 
anterior comine, no máximo, pena privativa de liberdade, 
por tempo igual ou superior a oito anos.

ART. 14. No caso de infração defi nida na legislação sobre 
a caça, verifi cado que o agente foi, anteriormente, punido, 
administrativamente, por qualquer infração prevista na mes-
ma legislação, deverão ser os autos remetidos à autoridade 
judiciária que, mediante portaria, instaurará o processo, na 
forma do artigo 531 do Código de Processo Penal.

Parágrafo único. O disposto neste artigo não exclui a forma 
de processo estabelecido no Código de Processo Penal, 
para o caso de prisão em fl agrante de contraventor.

ART. 15. No caso do artigo 145, IV, do Código de Processo 
Penal, o documento reconhecido como falso será, antes 
de desentranhado dos autos, rubricado pelo juiz e pelo 
escrivão em cada uma de suas folhas.

ART. 16. Esta Lei entrará em vigor no dia 1º de janeiro de 

1942, revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 11 de dezembro de 1941; 120º 

da Independência e 53º da República.

Getúlio Vargas
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 EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS DO 
CÓDIGO DE PROCESSO PENAL

Ministério da Justiça
E NEGÓCIOS INTERIORES

Gabinete do Ministro, em 08 de setembro de 1941

Senhor Presidente:

Tenho a honra de passar às mãos de Vossa Excelência o 

projeto do Código de Processo Penal do Brasil.

Como sabe Vossa Excelência, ficara inicialmente re-

solvido que a elaboração do projeto de Código único 

para o processo penal não aguardasse a reforma, talvez 

demorada, do Código Penal de 90. Havia um dispositivo 

constitucional a atender, e sua execução não devia ser 

indefi nidamente retardada. Entretanto, logo após a entrega 

do primitivo projeto, organizado pela Comissão ofi cial e 

afeiçoado à legislação penal substantiva ainda em vigor, 

foi apresentado pelo Senhor Alcântara Machado, em de-

sempenho da missão que lhe confi ara o Governo, o seu 

anteprojeto de novo Código Penal. A presteza com que o 

insigne e pranteado professor da Faculdade de Direito de 

São Paulo deu conta de sua árdua tarefa fez com que se 

alterasse o plano traçado em relação ao futuro Código de 

Processo Penal. Desde que já se podia prever para breve 

tempo a efetiva remodelação da nossa antiquada lei penal 

material, deixava de ser aconselhado que se convertesse 

em lei o projeto acima aludido, pois estaria condenado a 

uma existência efêmera. Decretado o novo Código Penal, 

foi então empreendida a elaboração do presente proje-

to, que resultou de um cuidadoso trabalho de revisão e 

adaptação do projeto anterior. Se for convertido em lei, 

não estará apenas regulada a atuação da justiça penal 

em correspondência com o referido novo Código e com a 

Lei de Contravenções (cujo projeto, nesta data, apresento 

igualmente à apreciação de Vossa Excelência): estará, no 

mesmo passo, fi nalmente realizada a homogeneidade do 

direito judiciário penal no Brasil, segundo reclamava, de há 

muito, o interesse da boa administração da justiça, aliado 

ao próprio interesse da unidade nacional.

A REFORMA DO
PROCESSO PENAL VIGENTE

II - De par com a necessidade de coordenação sistemática 

das regras do processo penal num Código único para todo 

o Brasil, impunha-se o seu ajustamento ao objetivo de maior 

efi ciência e energia da ação repressiva do Estado contra os 

que delinquem. As nossas vigentes leis de processo penal 

asseguram aos réus, ainda que colhidos em fl agrante ou 

confundidos pela evidência das provas, um tão extenso 

catálogo de garantias e favores, que a repressão se torna, 

necessariamente, defeituosa e retardatária, decorrendo daí 

um indireto estímulo à expansão da criminalidade. Urge 

que seja abolida a injustifi cável primazia do interesse do 

indivíduo sobre o da tutela social. Não se pode continuar a 

contemporizar com pseudodireitos individuais em prejuízo 

do bem comum. O indivíduo, principalmente quando vem 

de se mostrar rebelde à disciplina jurídico-penal da vida em 

sociedade, não pode invocar, em face do Estado, outras 

franquias ou imunidades além daquelas que o assegu-

rem contra o exercício do poder público fora da medida 

reclamada pelo interesse social. Este o critério que presidiu 

à elaboração do presente projeto de Código. No seu texto, 

não são reproduzidas as fórmulas tradicionais de um mal 

avisado favorecimento legal aos criminosos. O processo 

penal é aliviado dos excessos de formalismo e joeirado de 

certos critérios normativos com que, sob o infl uxo de um 

mal compreendido individualismo ou de um sentimentalismo 

mais ou menos equívoco, se transige com a necessidade 

de uma rigorosa e expedita aplicação da justiça penal.

As nulidades processuais, reduzidas ao mínimo, deixam de 

ser o que têm sido até agora, isto é, um meandro técnico 

por onde se escoa a substância do processo e se perdem 

o tempo e a gravidade da justiça. É coibido o êxito das 

fraudes, subterfúgios e alicantinas. É restringida a aplica-

ção do in dubio pro reo. É ampliada a noção do fl agrante 

delito, para o efeito da prisão provisória. A decretação da 

prisão preventiva, que, em certos casos, deixa de ser uma 

faculdade, para ser um dever imposto ao juiz, adquire a 

sufi ciente elasticidade para tornar-se medida plenamente 

assecuratória da efetivação da justiça penal. Tratando-se 

de crime inafi ançável, a falta de exibição do mandato não 

obstará à prisão, desde que o preso seja imediatamente 

apresentado ao juiz que fez expedir o mandato. É revogado 

o formalismo complexo da extradição interestadual de 

criminosos. O prazo da formação da culpa é ampliado, 

para evitar o atropelo dos processos ou a intercorrente 

e prejudicial solução de continuidade da detenção pro-

visória dos réus. Não é consagrada a irrestrita proibição 

do julgamento ultra petitum. Todo um capítulo é dedicado 

às medidas preventivas assecuratórias da reparação do 

dano ex delicto. Quando da última reforma do processo 

penal na Itália, o Ministro Rocco, referindo-se a algumas 

dessas medidas e outras análogas, introduzidas no projeto 

preliminar, advertia que elas certamente iriam provocar o 

desagrado daqueles que estavam acostumados a aproveitar 

e mesmo abusar das inveteradas defi ciências e fraquezas 

da processualística penal até então vigente. A mesma 

previsão é de ser feita em relação ao presente projeto, mas 

são também de repetir-se as palavras de Rocco: “Já se foi 

o tempo em que a alvoroçada coligação de alguns poucos 

interessados podia frustrar as mais acertadas e urgentes 

reformas legislativas”. E se, por um lado, os dispositivos 

do projeto tendem a fortalecer e prestigiar a atividade do 

Estado na sua função repressiva, é certo, por outro lado, que 

asseguram, com muito mais efi ciência do que a legislação 

atual, a defesa dos acusados. Ao invés de uma simples 

faculdade outorgada a estes e sob a condição de sua pre-

sença em juízo, a defesa passa a ser, em qualquer caso, 

uma indeclinável injunção legal, antes, durante e depois 

da instrução criminal. Nenhum réu, ainda que ausente do 

distrito da culpa, foragido ou oculto, poderá ser processado 

sem a intervenção e assistência de um defensor. A pena de 

revelia não exclui a garantia constitucional da contrariedade 

do processo. Ao contrário das leis processuais em vigor, o 

projeto não pactua, em caso algum, com a insídia de uma 

acusação sem o correlativo da defesa.

SUBSÍDIO DA LEGISLAÇÃO VIGENTE
E PROJETOS ANTERIORES

III - À parte as inovações necessárias à aplicação do novo 

Código Penal e as orientadas no sentido da melhor adap-

tação das normas processuais à sua própria fi nalidade, o 

projeto não altera o direito atual, senão para corrigir imper-

feições apontadas pela experiência, dirimir incertezas da 
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ART. 2º A lei processual penal aplicar-se-á desde logo, 

sem prejuízo da validade dos atos realizados sob a vigência 

da lei anterior.

  arts. 1º a 3º, CP.

ART. 3º A lei processual penal admitirá interpretação 

extensiva e aplicação analógica, bem como o suplemento 

dos princípios gerais de direito.

  art. 1º, CP.

  art. 254, II, CPP.

  arts. 4º e 5º, Lei 4.657/1942 (Lei de Introdução às normas do 

Direito Brasileiro - LINDB, antiga LICC).

  art. 186, caput, Lei 11.101/2005 (Lei de Recuperação de Em-

presas e Falência).

JUIZ DAS GARANTIAS

ART. 3°-A. O processo penal terá estrutura acusatória, 

vedadas a iniciativa do juiz na fase de investigação e a 

substituição da atuação probatória do órgão de acusação. 

(Incluído pela Lei 13.964/2019)

ART. 3°-B. O juiz das garantias é responsável pelo controle 

da legalidade da investigação criminal e pela salvaguarda 

dos direitos individuais cuja franquia tenha sido reservada 

à autorização prévia do Poder Judiciário, competindo-lhe 

especialmente: (Incluído pela Lei 13.964/2019)

I - receber a comunicação imediata da prisão, nos termos 

do inciso LXII do caput do art. 5º da Constituição Federal;

II - receber o auto da prisão em fl agrante para o controle 

da legalidade da prisão, observado o disposto no art. 310 

deste Código;

III - zelar pela observância dos direitos do preso, podendo 

determinar que este seja conduzido à sua presença, a 

qualquer tempo;

IV - ser informado sobre a instauração de qualquer inves-

tigação criminal;

V - decidir sobre o requerimento de prisão provisória ou outra 

medida cautelar, observado o disposto no § 1° deste artigo;

VI - prorrogar a prisão provisória ou outra medida cautelar, 

bem como substituí-las ou revo gá-las, assegurado, no 

primeiro caso, o exercício do contraditório em audiência 

pública e oral, na forma do disposto neste Código ou em 

legislação especial pertinente;

VII - decidir sobre o requerimento de produção antecipada 

de provas consideradas urgentes e não repetíveis, asse-

gurados o contraditório e a ampla defesa em audiência 

pública e oral;

VIII - prorrogar o prazo de duração do inquérito, estando 

o investigado preso, em vista das razões apresentadas 

pela autoridade policial e observado o disposto no § 2° 

deste artigo;

IX - determinar o trancamento do inquérito policial quando 

não houver fundamento razoável para sua instauração ou 

prosseguimento;

X - requisitar documentos, laudos e informações ao delegado 

de polícia sobre o andamento da investigação;

XI - decidir sobre os requerimentos de:

 CÓDIGO DE PROCESSO PENAL

 DECRETO-LEI N. 3.689, DE 3 DE 
OUTUBRO DE 1941

Código de Processo Penal.

  DOU 13.10.1941; retifi cado DOU 24.10.1941.

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe 

confere o art. 180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:

LIVRO I
DO PROCESSO EM GERAL

TÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

ART. 1º O processo penal reger-se-á, em todo o território 

brasileiro, por este Código, ressalvados:

  arts. 4º a 8º, CP.

  arts. 1º a 6º, CPPM.

  Lei 7.565/1986 (Código Brasileiro de Aeronáutica).

  Lei 8.617/1993 (Dispõe sobre o mar territorial, a zona contígua, a 

zona econômica exclusiva e a plataforma continental brasileiros).

I - os tratados, as convenções e regras de direito 

internacional;

  art. 109, V, CF. 

  Dec. 678/1992 (Pacto de São José da Costa Rica).

  Dec. 4.388/2002 (Promulga o Estatuto de Roma do Tribunal 

Penal Internacional).

II - as prerrogativas constitucionais do Presidente da 

República, dos ministros de Estado, nos crimes conexos 

com os do Presidente da República, e dos ministros do 

Supremo Tribunal Federal, nos crimes de responsabilidade 

(Constituição, arts. 86, 89, § 2º, e 100);

  Refere-se à CF/1937. V., na CF/1988, os seguintes arts. 50, § 

2º; 52, I, p.u.; 85; 86, § 1º, II; e 102, I, b.

  Lei 1.079/1950 (Defi ne os crimes de responsabilidade e regula 

o respectivo processo de julgamento).

  Súm. Vinc. 46, STF.

III - os processos da competência da Justiça Militar;

  art. 124, CF.

IV - os processos da competência do tribunal especial 

(Constituição, art. 122, n. 17);

  Refere-se à CF/1937.

  arts. 5º, XXXV e XXXVII, e 109, CF.

  Lei 5.250/1967 (Lei de Imprensa). 

  ADPF 130-7 (DOU e DJe, 12.05.1009).

V - os processos por crimes de imprensa. 

  ADPF 130. 

Parágrafo único. Aplicar-se-á, entretanto, este Código aos 

processos referidos nos n. IV e V, quando as leis especiais 

que os regulam não dispuserem de modo diverso.
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Parágrafo único. Equipara-se a consumidor a coletividade 

de pessoas, ainda que indetermináveis, que haja intervindo 

nas relações de consumo.

  art. 81, p.u., deste Código.

  Súm. 643, STF.

  Súm. 563, STJ.

ART. 3º Fornecedor é toda pessoa física ou jurídica, 

pública ou privada, nacional ou estrangeira, bem como os 

entes despersonalizados, que desenvolvem atividade de 

produção, montagem, criação, construção, transformação, 

importação, exportação, distribuição ou comercialização 

de produtos ou prestação de serviços.

  art. 28 deste Código.

  Súm. 297 e 675 do STJ.

§ 1º Produto é qualquer bem, móvel ou imóvel, material 

ou imaterial.

§ 2º Serviço é qualquer atividade fornecida no mercado de 

consumo, mediante remuneração, inclusive as de natureza 

bancária, fi nanceira, de crédito e securitária, salvo as de-

correntes das relações de caráter trabalhista.

  Súm. 297 e 563, STJ.

CAPÍTULO II
DA POLÍTICA NACIONAL

DE RELAÇÕES DE CONSUMO 

ART. 4º A Política Nacional das Relações de Consumo tem 

por objetivo o atendimento das necessidades dos consu-

midores, o respeito à sua dignidade, saúde e segurança, 

a proteção de seus interesses econômicos, a melhoria da 

sua qualidade de vida, bem como a transparência e har-

monia das relações de consumo, atendidos os seguintes 

princípios: (Redação dada pela Lei 9.008/1995.)

  Súm. 675 do STJ.

I - reconhecimento da vulnerabilidade do consumidor no 

mercado de consumo;

  art. 5º, caput, CF.

II - ação governamental no sentido de proteger efetivamente 

o consumidor:

a) por iniciativa direta;

b) por incentivos à criação e desenvolvimento de associa-

ções representativas;

c) pela presença do Estado no mercado de consumo;

d) pela garantia dos produtos e serviços com padrões 

adequados de qualidade, segurança, durabilidade e 

desempenho.

III - harmonização dos interesses dos participantes das 

relações de consumo e compatibilização da proteção do 

consumidor com a necessidade de desenvolvimento eco-

nômico e tecnológico, de modo a viabilizar os princípios 

nos quais se funda a ordem econômica (art. 170 da Cons-

tituição Federal), sempre com base na boa-fé e equilíbrio 

nas relações entre consumidores e fornecedores;

IV - educação e informação de fornecedores e consumi-

dores, quanto aos seus direitos e deveres, com vistas à 

melhoria do mercado de consumo;

  arts. 6º e 205 a 214, CF.

 CÓDIGO DE DEFESA 
DO CONSUMIDOR

 LEI N. 8.078, DE 11 DE SETEMBRO 
DE 1990

Dispõe sobre a proteção do consumidor e 

dá outras providências.

  DOU, 12.09.1990, edição extra, retifi cada no DOU, 10.01.2007.

  Lei 12.291/2010 (Torna obrigatória a manutenção de exemplar 

do Código de Defesa do Consumidor nos estabelecimentos 

comerciais e de prestação de serviços).

  Dec. 2.181/1997 (Dispõe sobre a organização do Sistema Nacional 

de Defesa do Consumidor – SNDC, e estabelece normas gerais 

de aplicação das sanções administrativas previstas nesta Lei).

  Dec. 5.903/2006 (Regulamenta este Código no que se refere 

às práticas infracionais que atentam contra o direito básico 

do consumidor de obter informação adequada e clara sobre 

produtos e serviços).

  Dec. 7.962/2013 (Regulamenta esta lei, para dispor sobre a 

contratação no comércio eletrônico).

  Dec. 7.963/2013 (Institui o Plano Nacional de Consumo e Ci-

dadania e cria a Câmara Nacional das Relações de Consumo).

  Port. MJ 2.014/2008 (Estabelece o tempo máximo para o  contato 

direto com o atendente e o horário de funcionamento no Serviço 

de Atendimento ao Consumidor – SAC).

  Dec. 8.264/2014 (Regulamenta a Lei 12.741/2012, que dispõe 

sobre as medidas de esclarecimento ao consumidor quanto à 

carga tributária incidente sobre mercadorias e serviços).

  Lei 13.179/2015 (Obriga o fornecedor de ingresso para evento 

cultural pela internet a tornar disponível a venda de meia-entrada 

por esse veículo).

  Dec. 8.573/2015 (Dispõe sobre o Consumidor.gov.br, sistema 

alternativo de solução de confl itos de consumo).

  Dec. 10.417/2020 (Institui o Conselho Nacional de Defesa do 

Consumidor).

  Dec. 11.034/2022 (Regulamenta o CDC, para estabelecer diretri-

zes e normas sobre o Serviço de Atendimento ao Consumidor).

O Presidente da República. Faço saber que o Congresso 

Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:

TÍTULO I
DOS DIREITOS DO CONSUMIDOR

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

ART. 1º O presente Código estabelece normas de prote-

ção e defesa do consumidor, de ordem pública e interesse 

social, nos termos dos arts. 5º, inciso XXXII, 170, inciso 

V, da Constituição Federal e art. 48 de suas Disposições 

Transitórias.

  arts. 24, VIII; 150, § 5º; e 170, V, CF.

ART. 2º Consumidor é toda pessoa física ou jurídica que 

adquire ou utiliza produto ou serviço como destinatário fi nal.

  arts. 17 e 29 deste Código.
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ART. 6º O alistamento e o voto são obrigatórios para os 

brasileiros de um e outro sexo, salvo:

  art. 14, § 1º, I e II, CF.

  Lei 6.236/1975 (Determina providências para cumprimento da 

obrigatoriedade do alistamento eleitoral).

I - quanto ao alistamento:

  art. 10 deste Código.

a) os inválidos;

b) os maiores de setenta anos;

c) os que se encontrem fora do país.

II - quanto ao voto:

a) os enfermos;

b) os que se encontrem fora do seu domicílio;

c) os funcionários civis e os militares, em serviço que os 

impossibilite de votar.

ART. 7º O eleitor que deixar de votar e não se justifi car 

perante o juiz eleitoral até 30 (trinta) dias após a realização 

da eleição, incorrerá na multa de 3 (três) a 10 (dez) por 

cento sobre o salário-mínimo da região, imposta pelo juiz 

eleitoral e cobrada na forma prevista no art. 367. (Redação 

dada pela Lei 4.961/1966.)

  Res. 23.637/2021, TSE (Suspende os efeitos referidos pelo art. 

7º do CE para os eleitores que deixaram de votar nas Eleições 

2020 e não apresentaram justifi cativa eleitoral ou não pagaram 

a respectiva multa, ad referendum do Plenário do TSE, em razão 

da persistência da pandemia da Covid-19)

  art. 231 deste Código.

  arts. 7º; 16, Lei 6.091/1974 (Dispõe sobre o fornecimento gra-

tuito de transporte, em dias de eleição, a eleitores residentes 

nas zonas rurais).

§ 1º Sem a prova de que votou na última eleição, pagou 

a respectiva multa ou de que se justifi cou devidamente, 

não poderá o eleitor:

I - inscrever-se em concurso ou prova para cargo ou função 

pública, investir-se ou empossar-se neles;

II - receber vencimentos, remuneração, salário ou proventos 

de função ou emprego público, autárquico ou paraestatal, 

bem como fundações governamentais, empresas, institutos 

e sociedades de qualquer natureza, mantidas ou subven-

cionadas pelo governo ou que exerçam serviço público 

delegado, correspondentes ao segundo mês subsequente 

ao da eleição;

III - participar de concorrência pública ou administrativa da 

União, dos Estados, dos Territórios, do Distrito Federal ou 

dos Municípios, ou das respectivas autarquias;

IV - (Revogado pela Lei 14.690/2023)

  art. 4º, II, Lei 13.999/2020: “Art. 4º  Para fi ns de concessão de 

crédito no âmbito do Pronampe, as instituições fi nanceiras 

participantes fi cam dispensadas de observar as seguintes 

disposições: II – o inciso IV do § 1º do art. 7º da Lei nº 4.737, 

de 15 de julho de 1965;”

V - obter passaporte ou carteira de identidade;

VI - renovar matrícula em estabelecimento de ensino ofi cial 

ou fi scalizado pelo governo;

  Lei 6.236/1975 (Determina providências para cumprimento da 

obrigatoriedade do alistamento eleitoral).

 CÓDIGO ELEITORAL

 LEI N. 4.737, DE 15 DE JULHO 
DE 1965

Institui o Código Eleitoral.

  DOU, 19.07.1965, retifi cada no DOU, 30.07.1965.

O Presidente da República. Faço saber que sanciono a 

seguinte Lei, aprovada pelo Congresso Nacional, nos termos 

do art. 4º, caput, do Ato Institucional, de 09 de abril de 1964.

PARTE PRIMEIRA
INTRODUÇÃO

ART. 1º Este Código contém normas destinadas a as-

segurar a organização e o exercício de direitos políticos, 

precipuamente os de votar e ser votado.

Parágrafo único. O Tribunal Superior Eleitoral expedirá 

instruções para sua fi el execução.

ART. 2º Todo poder emana do povo e será exercido em 

seu nome por mandatários escolhidos, direta e secreta-

mente, dentre candidatos indicados por partidos políticos 

nacionais, ressalvada a eleição indireta nos casos previstos 

na Constituição e leis específi cas.

  arts. 1º, p.u., CF.

ART. 3º Qualquer cidadão pode pretender investidura em 

cargo eletivo, respeitadas as condições constitucionais e 

legais de elegibilidade e incompatibilidade.

  art. 14, §§ 3º a 11, CF.

ART. 4º São eleitores os brasileiros maiores de 18 anos 

que se alistarem na forma da lei.

  art. 14, § 1º, I e II, c, CF.

ART. 5º Não podem alistar-se eleitores:

  arts. 14, § 2º, CF.

I - os analfabetos; 

  art. 14, § 1º, II, a, CF.

  Ac. 23.291/2004, TSE (Declara a não recepção deste inciso 

pela CF/1988).

II - os que não saibam exprimir-se na língua nacional;

  Res. 23.274/2010, TSE (Declara a não recepção deste inciso 

pela CF/1988).

III - os que estejam privados, temporária ou defi nitivamente 

dos direitos políticos.

  art. 15, CF.

  art. 47, I, Lei 7.210/1984 (Lei de Execuções Penais - LEP).

Parágrafo único. Os militares são alistáveis, desde que 

ofi ciais, aspirantes a ofi ciais, guardas-marinha, subtenentes 

ou subofi ciais, sargentos ou alunos das escolas militares 

de ensino superior para formação de ofi ciais.

  art. 14, §§ 2º e 8º, CF.

  Res.-TSE n. 15.850/1989 (a palavra “conscritos” alcança também 

aqueles matriculados nos órgãos de formação de reserva e os 

médicos, dentistas, farmacêuticos e veterinários que prestam 

serviço militar inicial obrigatório).
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 CÓDIGO FLORESTAL

 LEI N. 12.651, DE 25 DE MAIO 
DE 2012

Dispõe sobre a proteção da vegetação 

nativa; altera as Leis n. 6.938, de 31 de 

agosto de 1981, 9.393, de 19 de dezembro 

de 1996, e 11.428, de 22 de dezembro de 

2006; revoga as Leis n. 4.771, de 15 de 

setembro de 1965, e 7.754, de 14 de abril 

de 1989, e a Medida Provisória n. 2.166-

67, de 24 de agosto de 2001; e dá outras 

providências.

  DOU, 28.05.2012.

  Lei 12.854/2013 (Fomenta e incentiva ações que promovam a 

recuperação fl orestal e a implantação de sistemas agrofl orestais 

em áreas rurais desapropriadas e em áreas degradadas, nos 

casos que especifi ca).

  Decreto 7.830/2012 (Dispõe sobre o Sistema de Cadastro Am-

biental Rural, o Cadastro Ambiental Rural, estabelece normas 

de caráter geral aos Programas de Regularização Ambiental, de 

que trata a Lei 12.651/2012).

  Dec. 8.235/2014 (Estabelece normas gerais complementares 

aos Programas de Regularização Ambiental dos Estados e do 

Distrito Federal, de que trata este decreto, institui o Programa 

Mais Ambiente Brasil.)

  Dec. 8.914/2016 (Institui o Centro Integrado Multiagências de 

Coordenação Operacional Nacional - Ciman).

  Dec. 8.972/2017 (Institui a Política Nacional de Recuperação 

da Vegetação Nativa).

  Decreto 11.548/2023 (Institui a Comissão Nacional para Redu-

ção das Emissões de Gases de Efeito Estufa Provenientes do 

Desmatamento e da Degradação Florestal, Conservação dos 

Estoques de Carbono Florestal, Manejo Sustentável de Florestas 

e Aumento de Estoques de Carbono Florestal - REDD+).

A Presidenta da República. Faço saber que o Congresso 

Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

ART. 1º (Vetado.)

 ART. 1º-A. Esta Lei estabelece normas gerais sobre a 

proteção da vegetação, áreas de Preservação Perma-

nente e as áreas de Reserva Legal; a exploração fl orestal, 

o suprimento de matéria-prima fl orestal, o controle da 

origem dos produtos fl orestais e o controle e prevenção 

dos incêndios fl orestais, e prevê instrumentos econômicos 

e fi nanceiros para o alcance de seus objetivos. (Alterado 

pela Lei 12.727/2012.)

Parágrafo único. Tendo como objetivo o desenvolvimento 

sustentável, esta Lei atenderá aos seguintes princípios: 

(Alterado pela Lei 12.727/2012.)

  Dec. 8.892/2016 (Cria a Comissão Nacional para os Objetivos 

de Desenvolvimento Sustentável).

I - afi rmação do compromisso soberano do Brasil com a pre-

servação das suas fl orestas e demais formas de vegetação 

nativa, bem como da biodiversidade, do solo, dos recursos 

hídricos e da integridade do sistema climático, para o bem 

estar das gerações presentes e futuras; (Acrescentado pela 

Lei 12.727/2012.)

II - reafi rmação da importância da função estratégica da 

atividade agropecuária e do papel das fl orestas e demais 

formas de vegetação nativa na sustentabilidade, no cres-

cimento econômico, na melhoria da qualidade de vida da 

população brasileira e na presença do País nos mercados 

nacional e internacional de alimentos e bioenergia; (Acres-

centado pela Lei 12.727/2012.)

III - ação governamental de proteção e uso sustentável 

de fl orestas, consagrando o compromisso do País com 

a compatibilização e harmonização entre o uso produtivo 

da terra e a preservação da água, do solo e da vegetação; 

(Acrescentado pela Lei 12.727/2012.)

IV - responsabilidade comum da União, Estados, Distrito 

Federal e Municípios, em colaboração com a sociedade 

civil, na criação de políticas para a preservação e restau-

ração da vegetação nativa e de suas funções ecológicas 

e sociais nas áreas urbanas e rurais; (Acrescentado pela 

Lei 12.727/2012.)

V - fomento à pesquisa científi ca e tecnológica na busca 

da inovação para o uso sustentável do solo e da água, a 

recuperação e a preservação das fl orestas e demais formas 

de vegetação nativa; (Acrescentado pela Lei 12.727/2012.)

VI - criação e mobilização de incentivos econômicos para 

fomentar a preservação e a recuperação da vegetação nativa 

e para promover o desenvolvimento de atividades produ-

tivas sustentáveis. (Acrescentado pela Lei 12.727/2012.)

ART. 2º As fl orestas existentes no território nacional e 

as demais formas de vegetação nativa, reconhecidas de 

utilidade às terras que revestem, são bens de interesse 

comum a todos os habitantes do País, exercendo-se os 

direitos de propriedade com as limitações que a legislação 

em geral e especialmente esta Lei estabelecem.

§ 1º Na utilização e exploração da vegetação, as ações 

ou omissões contrárias às disposições desta Lei são 

consideradas uso irregular da propriedade, aplicando-se 

o procedimento sumário previsto no inciso II do art. 275 da 

Lei n. 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo 

Civil, sem pre juízo da responsabilidade civil, nos termos do 

§ 1º do art. 14 da Lei n. 6.938, de 31 de agosto de 1981, e 

das sanções administrativas, civis e penais.

  Refere-se ao CPC/1973.

§ 2º As obrigações previstas nesta Lei têm natureza real 

e são transmitidas ao sucessor, de qualquer natureza, no 

caso de transferência de domínio ou posse do imóvel rural.

ART. 3º Para os efeitos desta Lei, entende-se por:

I - Amazônia Legal: os Estados do Acre, Pará, Amazonas, 

Roraima, Rondônia, Amapá e Mato Grosso e as regiões 

situadas ao norte do paralelo 13º S, dos Estados de 

Tocantins e Goiás, e ao oeste do meridiano de 44º W, do 

Estado do Maranhão;

II - Área de Preservação Permanente - APP: área prote-

gida, coberta ou não por vegetação nativa, com a função 

ambiental de preservar os recursos hídricos, a paisagem, 

a estabilidade geológica e a biodiversidade, facilitar o 

fl uxo gênico de fauna e fl ora, proteger o solo e assegurar 

o bem-estar das populações humanas;
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 ESTATUTO DA 
ADVOCACIA E DA OAB

LEI N. 8.906, DE 4 DE JULHO DE 
1994

Dispõe sobre o Estatuto da Advocacia e 

da Ordem dos Advogados do Brasil (OAB).

  DOU, 05.07.1994.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu san-

ciono a seguinte lei:

TÍTULO I
DA ADVOCACIA

CAPÍTULO I
DA ATIVIDADE DE ADVOCACIA

  art. 5º, Regulamento Geral.

ART. 1º São atividades privativas de advocacia:

  art. 133, CF.

  art. 103, NCPC.

  Súm. Vinc. 5, STF.

  Súm. 343, STF.

I - a postulação a qualquer órgão do Poder Judiciário e 

aos juizados especiais;

  O STF julgou procedente a ADIn 1.127-8 (DOU, 26.05.2006)

para declarar a inconstitucionalidade da expressão “qualquer” 

contida neste inciso.

II - as atividades de consultoria, assessoria e direção 

jurídicas.

§ 1º Não se inclui na atividade privativa de advocacia a 

impetração de habeas corpus em qualquer instância ou 

tribunal.

§ 2º Os atos e contratos constitutivos de pessoas jurídicas, 

sob pena de nulidade, só podem ser admitidos a registro, 

nos órgãos competentes, quando visados por advogados.

  art. 9º, § 2º, LC 123/2006 (Estatuto Nacional da Microempresa 

e da Empresa de Pequeno Porte).

§ 3º É vedada a divulgação de advocacia em conjunto 

com outra atividade.

ART. 2º O advogado é indispensável à administração 

da justiça.

§ 1º No seu ministério privado, o advogado presta serviço 

público e exerce função social.

§ 2º No processo judicial, o advogado contribui, na postula-

ção de decisão favorável ao seu constituinte, ao convenci-

mento do julgador, e seus atos constituem múnus público.

§ 2º-A. No processo administrativo, o advogado contribui 

com a postulação de decisão favorável ao seu constituinte, 

e os seus atos constituem múnus público. (Acrescido pela 

Lei 14.365/2022)

§ 3º No exercício da profi ssão, o advogado é inviolável por 

seus atos e manifestações, nos limites desta lei.

ART. 2º-A. O advogado pode contribuir com o processo 

legislativo e com a elaboração de normas jurídicas, no 

âmbito dos Poderes da República.(Acrescido pela Lei 

14.365/2022)

ART. 3º O exercício da atividade de advocacia no território 

brasileiro e a denominação de advogado são privativos 

dos inscritos na Ordem dos Advogados do Brasil (OAB),

§ 1º Exercem atividade de advocacia, sujeitando-se ao 

regime desta lei, além do regime próprio a que se subor-

dinem, os integrantes da Advocacia-Geral da União, da 

Procuradoria da Fazenda Nacional, da Defensoria Pública e 

das Procuradorias e Consultorias Jurídicas dos Estados, do 

Distrito Federal, dos Municípios e das respectivas entidades 

de administração indireta e fundacional.

§ 2º O estagiário de advocacia, regularmente inscrito, pode 

praticar os atos previstos no art. 1º, na forma do regimento 

geral, em conjunto com advogado e sob responsabilidade 

deste.

ART. 3º-A. Os serviços profi ssionais de advogado são, por 

sua natureza, técnicos e singulares, quando comprovada 

sua notória especialização, nos termos da lei.

Parágrafo único. Considera-se notória especialização o 

profi ssional ou a sociedade de advogados cujo conceito no 

campo de sua especialidade, decorrente de desempenho 

anterior, estudos, experiências, publicações, organização, 

aparelhamento, equipe técnica ou de outros requisitos re-

lacionados com suas atividades, permita inferir que o seu 

trabalho é essencial e indiscutivelmente o mais adequado 

à plena satisfação do objeto do contrato. (Acrescido pela 

Lei 14.039/2020)

ART. 4º São nulos os atos privativos de advogado prati-

cados por pessoa não inscrita na OAB, sem prejuízo das 

sanções civis, penais e administrativas.

Parágrafo único. São também nulos os atos praticados 

por advogado impedido - no âmbito do impedimento - 

suspenso, licenciado ou que passar a exercer atividade 

incompatível com a advocacia.

ART. 5º O advogado postula, em juízo ou fora dele, fazendo 

prova do mandato.

§ 1º O advogado, afi rmando urgência, pode atuar sem pro-

curação, obrigando-se a apresentá-la no prazo de quinze 

dias, prorrogável por igual período.

§ 2º A procuração para o foro em geral habilita o advogado 

a praticar todos os atos judiciais, em qualquer juízo ou 

instância, salvo os que exijam poderes especiais.

§ 3º O advogado que renunciar ao mandato continuará, 

durante os dez dias seguintes à notifi cação da renúncia, a 

representar o mandante, salvo se for substituído antes do 

término desse prazo.

§ 4º As atividades de consultoria e assessoria jurídicas po-

dem ser exercidas de modo verbal ou por escrito, a critério 

do advogado e do cliente, e independem de outorga de 

mandato ou de formalização por contrato de honorários. 

(Acrescido pela Lei 14.365/2022)
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b) cópia autenticada de atos privativos; 

c) certidão expedida pelo órgão público no qual o advo-

gado exerça função privativa do seu ofício, indicando os 

atos praticados. 

ART. 6º O advogado deve notifi car o cliente da renúncia 

ao mandato (art. 5º, § 3º, do Estatuto), preferencialmente 

mediante carta com aviso de recepção, comunicando, 

após, o Juízo. 

ART. 7º A função de diretoria e gerência jurídicas em 

qualquer empresa pública, privada ou paraestatal, inclusive 

em instituições fi nanceiras, é privativa de advogado, não 

podendo ser exercida por quem não se encontre inscrito 

regularmente na OAB. 

ART. 8º A incompatibilidade prevista no art. 28, II do Es-

tatuto, não se aplica aos advogados que participam dos 

órgãos nele referidos, na qualidade de titulares ou suplentes, 

como representantes dos advogados. 

  Redação determinada pelo Conselho Pleno, CFOAB (DJU, 

12.12.2000).

§ 1º Ficam, entretanto, impedidos de exercer a advoca-

cia perante os órgãos em que atuam, enquanto durar a 

investidura. 

§ 2º A indicação dos representantes dos advogados nos 

juizados especiais deverá ser promovida pela Subseção 

ou, na sua ausência, pelo Conselho Seccional. 

SEÇÃO II 
DA ADVOCACIA PÚBLICA 

ART. 9º Exercem a advocacia pública os integrantes da 

Advocacia-Geral da União, da Defensoria Pública e das 

Procuradorias e Consultorias Jurídicas dos Estados, do 

Distrito Federal, dos Municípios, das autarquias e das 

fundações públicas, estando obrigados à inscrição na OAB, 

para o exercício de suas atividades. 

Parágrafo único. Os integrantes da advocacia pública são 

elegíveis e podem integrar qualquer órgão da OAB. 

ART. 10. Os integrantes da advocacia pública, no exer-

cício de atividade privativa prevista no art. 1º do Estatuto, 

sujeitam-se ao regime do Estatuto, deste Regulamento 

Geral e do Código de Ética e Disciplina, inclusive quanto 

às infrações e sanções disciplinares. 

SEÇÃO III 
DO ADVOGADO EMPREGADO

ART. 11. Compete a sindicato de advogados e, na sua falta, 

a federação ou confederação de advogados, a representa-

ção destes nas convenções coletivas celebradas com as 

entidades sindicais representativas dos empregadores, nos 

acordos coletivos celebrados com a empresa empregadora 

e nos dissídios coletivos perante a Justiça do Trabalho, 

aplicáveis às relações de trabalho. 

ART. 12. Para os fi ns do art. 20 da Lei n. 8.906/94, con-

sidera-se de dedicação exclusiva o regime de trabalho 

que for expressamente previsto em contrato individual 

de trabalho. 

 REGULAMENTO GERAL 
DO ESTATUTO DA 
ADVOCACIA E DA OAB

Dispõe sobre o Regulamento Geral previsto 

na Lei n. 8.906, de 04 de julho de 1994. 

  DJU 16.11.1994.

O Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil, 

no uso das atribuições conferidas pelos artigos 54, V, e 78 

da Lei n. 8.906, de 04 de julho de 1994, 

Resolve: 

TÍTULO I 
DA ADVOCACIA 

CAPÍTULO I 
DA ATIVIDADE DE ADVOCACIA 

SEÇÃO I 
DA ATIVIDADE DE ADVOCACIA EM GERAL 

ART. 1º A atividade de advocacia é exercida com obser-

vância da Lei n. 8.906/94 (Estatuto), deste Regulamento 

Geral, do Código de Ética e Disciplina e dos Provimentos. 

ART. 2º O visto do advogado em atos constitutivos de pes-

soas jurídicas, indispensável ao registro e arquivamento nos 

órgãos competentes, deve resultar da efetiva constatação, 

pelo profi ssional que os examinar, de que os respectivos 

instrumentos preenchem as exigências legais pertinentes. 

  Redação determinada pelo Conselho Pleno, CFOAB (DJU, 

12.12.2000).

Parágrafo único. Estão impedidos de exercer o ato de 

advocacia referido neste artigo os advogados que prestem 

serviços a órgãos ou entidades da Administração Pública 

direta ou indireta, da unidade federativa a que se vincule a 

Junta Comercial, ou a quaisquer repartições administrativas 

competentes para o mencionado registro. 

ART. 3º É defeso ao advogado funcionar no mesmo 

processo, simultaneamente, como patrono e preposto do 

empregador ou cliente. 

ART. 4º A prática de atos privativos de advocacia, por 

profi ssionais e sociedades não inscritos na OAB, constitui 

exercício ilegal da profi ssão. 

Parágrafo único. É defeso ao advogado prestar serviços 

de assessoria e consultoria jurídicas para terceiros, em 

sociedades que não possam ser registradas na OAB. 

ART. 5º Considera-se efetivo exercício da atividade de 

advocacia a participação anual mínima em cinco atos 

privativos previstos no artigo 1º do Estatuto, em causas 

ou questões distintas. 

Parágrafo único. A comprovação do efetivo exercício 

faz-se mediante: 

a) certidão expedida por cartórios ou secretarias judiciais; 
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ANEXO ÚNICO DA RESOLUÇÃO 
CFOAB N. 02/2015

CÓDIGO DE ÉTICA E DISCIPLINA DA 
ORDEM DOS ADVOGADOS DO 

BRASIL – OAB
O CONSELHO FEDERAL DA ORDEM DOS ADVOGADOS 

DO BRASIL, ao instituir o Código de Ética e Disciplina, nor-

teou-se por princípios que formam a consciência profi ssional 

do advogado e representam imperativos de sua conduta, os 

quais se traduzem nos seguintes mandamentos: lutar sem 

receio pelo primado da Justiça; pugnar pelo cumprimento 

da Constituição e pelo respeito à Lei, fazendo com que o 

ordenamento jurídico seja interpretado com retidão, em 

perfeita sintonia com os fi ns sociais a que se dirige e as 

exigências do bem comum; ser fi el à verdade para poder 

servir à Justiça como um de seus elementos essenciais; 

proceder com lealdade e boa-fé em suas relações profi s-

sionais e em todos os atos do seu ofício; empenhar-se na 

defesa das causas confi adas ao seu patrocínio, dando ao 

constituinte o amparo do Direito, e proporcionando-lhe a 

realização prática de seus legítimos interesses; comportar-

-se, nesse mister, com independência e altivez, defendendo 

com o mesmo denodo humildes e poderosos; exercer a 

advocacia com o indispensável senso profi ssional, mas 

também com desprendimento, jamais permitindo que o 

anseio de ganho material sobreleve a fi nalidade social do 

seu trabalho; aprimorar-se no culto dos princípios éticos e no 

domínio da ciência jurídica, de modo a tornar-se merecedor 

da confi ança do cliente e da sociedade como um todo, 

pelos atributos intelectuais e pela probidade pessoal; agir, 

em suma, com a dignidade e a correção dos profi ssionais 

que honram e engrandecem a sua classe. Inspirado nesses 

postulados, o Conselho Federal da Ordem dos Advogados 

do Brasil, no uso das atribuições que lhe são conferidas 

pelos arts. 33 e 54, V, da Lei n. 8.906, de 04 de julho de 

1994, aprova e edita este Código, exortando os advogados 

brasileiros à sua fi el observância. 

TÍTULO I
DA ÉTICA DO ADVOGADO

CAPÍTULO I
DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS

ART. 1º O exercício da advocacia exige conduta com-

patível com os preceitos deste Código, do Estatuto, do 

Regulamento Geral, dos Provimentos e com os princípios 

da moral individual, social e profi ssional. 

ART. 2º O advogado, indispensável à administração da 

Justiça, é defensor do Estado Democrático de Direito, dos 

direitos humanos e garantias fundamentais, da cidadania, 

da moralidade, da Justiça e da paz social, cumprindo-lhe 

exercer o seu ministério em consonância com a sua elevada 

função pública e com os valores que lhe são inerentes. 

Parágrafo único. São deveres do advogado: 

I - preservar, em sua conduta, a honra, a nobreza e a digni-

dade da profi ssão, zelando pelo caráter de essencialidade 

e indispensabilidade da advocacia; 

 CÓDIGO DE ÉTICA E 
DISCIPLINA DA OAB

RESOLUÇÃO Nº 02/2015, DO 
CONSELHO FEDERAL DA OAB

Aprova o Código de Ética e Disciplina da 

Ordem dos Advogados do Brasil – OAB.

  DOU, S. 1, de 04.11.2015, p. 77-80. 

  Vigência: 02.05.2016, 180 dias após a sua publicação.

O CONSELHO FEDERAL DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO 

BRASIL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos 

arts. 33 e 54, V, da Lei n. 8.906, de 04 de julho de 1994 − 

Estatuto da Advocacia e da OAB, e considerando o decidido 

nos autos da Proposição n. 49.0000.2015.000250- 3/COP; 

Considerando que a realização das fi nalidades institucionais 

da Ordem dos Advogados do Brasil inclui o permanente zelo 

com a conduta dos profi ssionais inscritos em seus quadros; 

Considerando que o advogado é indispensável à adminis-

tração da Justiça, devendo guardar atuação compatível 

com a elevada função social que exerce, velando pela 

observância dos preceitos éticos e morais no exercício 

de sua profi ssão; 

Considerando que as mudanças na dinâmica social exi-

gem a inovação na regulamentação das relações entre os 

indivíduos, especialmente na atuação do advogado em 

defesa dos direitos do cidadão; 

Considerando a necessidade de modernização e atualização 

das práticas advocatícias, em consonância com a dinami-

cidade das transformações sociais e das novas exigências 

para a defesa efetiva dos direitos de seus constituintes e da 

ordem jurídica do Estado Democrático de Direito; 

Considerando que, uma vez aprovado o texto do novo 

Código de Ética e Disciplina, cumpre publicá-lo para que 

entre em vigor 180 (cento e oitenta) dias após a data de sua 

publicação, segundo o disposto no seu art. 79; 

Considerando que, com a publicação, tem-se como editado 

o Código de Ética e Disciplina da Ordem dos Advogados 

do Brasil – OAB: 

Resolve: 

ART. 1º Fica aprovado o Código de Ética e Disciplina da 

Ordem dos Advogados do Brasil – OAB, na forma do Anexo 

Único da presente Resolução. 

ART. 2º Esta Resolução entra em vigor na data da sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Brasília, 19 de outubro de 2015. 

Marcus Vinicius Furtado Coêlho 

Presidente Nacional da OAB 
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 ESTATUTO DA 
IGUALDADE RACIAL

LEI Nº 12.288, DE 20 DE JULHO 
DE 2010

Institui o Estatuto da Igualdade Racial; 

altera as Leis nº 7.716, de 5 de janeiro de 

1989, 9.029, de 13 de abril de 1995, 7.347, 

de 24 de julho de 1985, e 10.778, de 24 de 

novembro de 2003.

  DOU 21.7.2010.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu san-

ciono a seguinte Lei:

Título I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

ART. 1º Esta Lei institui o Estatuto da Igualdade Racial, 

destinado a garantir à população negra a efetivação da 

igualdade de oportunidades, a defesa dos direitos étnicos 

individuais, coletivos e difusos e o combate à discriminação 

e às demais formas de intolerância étnica.

  arts. 3º, IV; 4º, VIII; 5º, XLI, XLII, CF.

Parágrafo único. Para efeito deste Estatuto, considera-se:

I - discriminação racial ou étnico-racial: toda distinção, 

exclusão, restrição ou preferência baseada em raça, cor, 

descendência ou origem nacional ou étnica que tenha 

por objeto anular ou restringir o reconhecimento, gozo ou 

exercício, em igualdade de condições, de direitos humanos 

e liberdades fundamentais nos campos político, econômi-

co, social, cultural ou em qualquer outro campo da vida 

pública ou privada;

  Lei nº 7.716, de 5-1-1989, dispõe sobre os crimes resultantes 

de preconceitos de raça ou de cor.

II - desigualdade racial: toda situação injustifi cada de 

diferenciação de acesso e fruição de bens, serviços e 

oportunidades, nas esferas pública e privada, em virtude 

de raça, cor, descendência ou origem nacional ou étnica;

III - desigualdade de gênero e raça: assimetria existente no 

âmbito da sociedade que acentua a distância social entre 

mulheres negras e os demais segmentos sociais;

IV - população negra: o conjunto de pessoas que se auto-

declaram pretas e pardas, conforme o quesito cor ou raça 

usado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografi a e 

Estatística (IBGE), ou que adotam autodefi nição análoga;

V - políticas públicas: as ações, iniciativas e programas 

adotados pelo Estado no cumprimento de suas atribuições 

institucionais;

VI - ações afi rmativas: os programas e medidas especiais 

adotados pelo Estado e pela iniciativa privada para a 

correção das desigualdades raciais e para a promoção da 

igualdade de oportunidades.

ART. 2º É dever do Estado e da sociedade garantir a 

igualdade de oportunidades, reconhecendo a todo cidadão 

brasileiro, independentemente da etnia ou da cor da pele, 

o direito à participação na comunidade, especialmente nas 

atividades políticas, econômicas, empresariais, educacio-

nais, culturais e esportivas, defendendo sua dignidade e 
seus valores religiosos e culturais.

ART. 3º Além das normas constitucionais relativas aos prin-
cípios fundamentais, aos direitos e garantias fundamentais 
e aos direitos sociais, econômicos e culturais, o Estatuto 
da Igualdade Racial adota como diretriz político-jurídica 
a inclusão das vítimas de desigualdade étnico-racial, a 
valorização da igualdade étnica e o fortalecimento da 
identidade nacional brasileira.

ART. 4º A participação da população negra, em condição 
de igualdade de oportunidade, na vida econômica, social, 
política e cultural do País será promovida, prioritariamente, 
por meio de:

I - inclusão nas políticas públicas de desenvolvimento 
econômico e social;

II - adoção de medidas, programas e políticas de ação 
afi rmativa;

III - modifi cação das estruturas institucionais do Esta-
do para o adequado enfrentamento e a superação das 
desigualdades étnicas decorrentes do preconceito e da 
discriminação étnica;

IV - promoção de ajustes normativos para aperfeiçoar o 
combate à discriminação étnica e às desigualdades étnicas 
em todas as suas manifestações individuais, institucionais 
e estruturais;

V - eliminação dos obstáculos históricos, socioculturais e 
institucionais que impedem a representação da diversidade 
étnica nas esferas pública e privada;

VI - estímulo, apoio e fortalecimento de iniciativas oriundas 
da sociedade civil direcionadas à promoção da igualdade 
de oportunidades e ao combate às desigualdades étni-
cas, inclusive mediante a implementação de incentivos e 
critérios de condicionamento e prioridade no acesso aos 
recursos públicos;

VII - implementação de programas de ação afi rmativa 
destinados ao enfrentamento das desigualdades étnicas 
no tocante à educação, cultura, esporte e lazer, saúde, 
segurança, trabalho, moradia, meios de comunicação de 
massa, fi nanciamentos públicos, acesso à terra, à Justiça, 
e outros.

  art. 56 desta lei.

Parágrafo único. Os programas de ação afi rmativa cons-
tituir-se-ão em políticas públicas destinadas a reparar 
as distorções e desigualdades sociais e demais práticas 
discriminatórias adotadas, nas esferas pública e privada, 
durante o processo de formação social do País.

ART. 5º Para a consecução dos objetivos desta Lei, é 

instituído o Sistema Nacional de Promoção da Igualdade 

Racial (SINAPIR), conforme estabelecido no Título III.

Título II
DOS DIREITOS FUNDAMENTAIS

Capítulo I
DO DIREITO À SAÚDE

ART. 6º O direito à saúde da população negra será garantido 

pelo poder público mediante políticas universais, sociais 
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1. contra a economia popular, a fé pública, a administração 

pública e o patrimônio público; (Incluído pela Lei Comple-

mentar nº 135, de 2010)

2. contra o patrimônio privado, o sistema fi nanceiro, o 

mercado de capitais e os previstos na lei que regula a 

falência; (Incluído pela Lei Complementar nº 135, de 2010)

3. contra o meio ambiente e a saúde pública; (Incluído pela 

Lei Complementar nº 135, de 2010)

4. eleitorais, para os quais a lei comine pena privativa de 

liberdade; (Incluído pela Lei Complementar nº 135, de 2010)

5. de abuso de autoridade, nos casos em que houver 

condenação à perda do cargo ou à inabilitação para o 

exercício de função pública; (Incluído pela Lei Complementar 

nº 135, de 2010)

6. de lavagem ou ocultação de bens, direitos e valores; 

(Incluído pela Lei Complementar nº 135, de 2010)

7. de tráfi co de entorpecentes e drogas afi ns, racismo, 

tortura, terrorismo e hediondos; (Incluído pela Lei Com-

plementar nº 135, de 2010)

8. de redução à condição análoga à de escravo; (Incluído 

pela Lei Complementar nº 135, de 2010)

9. contra a vida e a dignidade sexual; e (Incluído pela Lei 

Complementar nº 135, de 2010)

10. praticados por organização criminosa, quadrilha ou 

bando; (Incluído pela Lei Complementar nº 135, de 2010)

f) os que forem declarados indignos do ofi cialato, ou com 

ele incompatíveis, pelo prazo de 8 (oito) anos; (Incluído pela 

Lei Complementar nº 135, de 2010)

g) os que tiverem suas contas relativas ao exercício de 

cargos ou funções públicas rejeitadas por irregularidade 

insanável que confi gure ato doloso de improbidade admi-

nistrativa, e por decisão irrecorrível do órgão competente, 

salvo se esta houver sido suspensa ou anulada pelo Poder 

Judiciário, para as eleições que se realizarem nos 8 (oito) 

anos seguintes, contados a partir da data da decisão, apli-

cando-se o disposto no inciso II do art. 71 da Constituição 

Federal, a todos os ordenadores de despesa, sem exclusão 

de mandatários que houverem agido nessa condição; (In-

cluído pela Lei Complementar nº 135, de 2010)

  Lei 9.504/1997: art. 11, §§ 5º e 10.

h) os detentores de cargo na administração pública direta, 

indireta ou fundacional, que benefi ciarem a si ou a terceiros, 

pelo abuso do poder econômico ou político, que forem 

condenados em decisão transitada em julgado ou profe-

rida por órgão judicial colegiado, para a eleição na qual 

concorrem ou tenham sido diplomados, bem como para 

as que se realizarem nos 8 (oito) anos seguintes; (Incluído 

pela Lei Complementar nº 135, de 2010)

i) os que, em estabelecimentos de crédito, fi nanciamento 

ou seguro, que tenham sido ou estejam sendo objeto de 

processo de liquidação judicial ou extrajudicial, hajam 

exercido, nos doze meses anteriores à respectiva de-

cretação, cargo ou função de direção, administração ou 

representação, enquanto não forem exonerados de qualquer 

responsabilidade;

j) os que forem condenados, em decisão transitada em 

julgado ou proferida por órgão colegiado da Justiça Eleitoral, 

por corrupção eleitoral, por captação ilícita de sufrágio, 

por doação, captação ou gastos ilícitos de recursos de 

LEIS COMPLEMENTARES

 LEI COMPLEMENTAR Nº 64, 
DE 18 DE MAIO DE 1990

Estabelece, de acordo com o art. 14, § 9º, 

da Constituição Federal, casos de inelegi-

bilidade, prazos de cessação e determina 

outras providências.

 Inelegibilidade

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Con-

gresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:

ART. 1º. São inelegíveis:

I – para qualquer cargo:

  ADC 29 e 30: o STF julgou procedentes as ações mediante a 

declaração de constitucionalidade das hipóteses de inelegibi-

lidades constantes nas alíneas c, d, f, g, h, j, m, n, o, p e q do 

art. 1º, I, da LC 64/1990.

a) os inalistáveis e os analfabetos;

  Súm. 15 do TSE.

  CF/1988: art. 14, § 4º.

b) os membros do Congresso Nacional, das Assembleias 

Legislativas, da Câmara Legislativa e das Câmaras Muni-

cipais que, hajam perdido os respectivos mandatos por 

infringência do disposto nos incisos I e II, do artigo 55 da 

Constituição Federal, dos dispositivos equivalentes sobre 

perda de mandato das Constituições Estaduais e Leis 

Orgânicas dos Municípios e do Distrito Federal, para as 

eleições que se realizarem durante o período remanescen-

te do mandato para o qual foram eleitos e nos oito anos 

subsequentes ao término da legislatura; (Redação dada 

pela Lei Complementar nº 81, de 1994)

c) o Governador e o Vice-Governador de Estado e do 

Distrito Federal e o Prefeito e o Vice-Prefeito que perde-

rem seus cargos eletivos por infringência a dispositivo da 

Constituição Estadual, da Lei Orgânica do Distrito Federal 

ou da Lei Orgânica do Município, para as eleições que se 

realizarem durante o período remanescente e nos 8 (oito) 

anos subsequentes ao término do mandato para o qual 

tenham sido eleitos; (Redação dada pela Lei Complementar 

nº 135, de 2010)

d) os que tenham contra sua pessoa representação julgada 

procedente pela Justiça Eleitoral, em decisão transitada em 

julgado ou proferida por órgão colegiado, em processo de 

apuração de abuso do poder econômico ou político, para a 

eleição na qual concorrem ou tenham sido diplomados, bem 

como para as que se realizarem nos 8 (oito) anos seguintes; 

(Redação dada pela Lei Complementar nº 135, de 2010)

  LC 64/1990: art. 22, IV.

e) os que forem condenados, em decisão transitada em 

julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, desde 

a condenação até o transcurso do prazo de 8 (oito) anos 

após o cumprimento da pena, pelos crimes: (Redação dada 

pela Lei Complementar nº 135, de 2010)
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 LEI COMPLEMENTAR Nº 152, 
DE 3 DE DEZEMBRO DE 2015

Dispõe sobre a aposentadoria compulsória 

por idade, com proventos proporcionais, 

nos termos do inciso II do § 1º do art. 40 

da Constituição Federal.
 Aposentadoria compulsória por idade

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso 

Nacional decreta e eu promulgo, nos termos do parágrafo 

5º do art. 66 da Constituição, a seguinte Lei Complementar:

ART. 1º. Esta Lei Complementar dispõe sobre a aposenta-

doria compulsória por idade, com proventos proporcionais, 

no âmbito da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios, dos agentes públicos aos quais se aplica o 

inciso II do § 1º do art. 40 da Constituição Federal.

ART. 2º. Serão aposentados compulsoriamente, com 

proventos proporcionais ao tempo de contribuição, aos 

75 (setenta e cinco) anos de idade:

I – os servidores titulares de cargos efetivos da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, incluídas 

suas autarquias e fundações;

II – os membros do Poder Judiciário;

III – os membros do Ministério Público;

IV – os membros das Defensorias Públicas;

V – os membros dos Tribunais e dos Conselhos de Contas.

Parágrafo único. Aos servidores do Serviço Exterior Brasilei-

ro, regidos pela Lei nº 11.440, de 29 de dezembro de 2006, 

o disposto neste artigo será aplicado progressivamente à 

razão de 1 (um) ano adicional de limite para aposentadoria 

compulsória ao fi m de cada 2 (dois) anos, a partir da vigência 

desta Lei Complementar, até o limite de 75 (setenta e cinco) 

anos previsto no caput.

ART. 3º. Revoga-se o inciso I do art. 1º da Lei Comple-

mentar nº 51, de 20 de dezembro de 1985.

ART. 4º. Esta Lei Complementar entra em vigor na data 

de sua publicação.

Brasília, 3 de dezembro de 2015; 194º da 

Independência e 127º da República.

DILMA ROUSSEFF

 D.O.U. de 4.12.2015

LEIS ORDINÁRIAS

 LEI Nº 1.060, 
DE 5 DE FEVEREIRO DE 1950

Estabelece normas para a concessão de 

assistência judiciária aos necessitados.

 Assistência judiciária gratuita

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Con-

gresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

  CF/1988: arts. 134 e 135.

  CPC/15: arts. 185 a 187.

  LC 80/1994 - Organiza a Defensoria Pública da União, do Dis-

trito Federal e dos Territórios e prescre normas gerais para sua 

organização nos Estados, e dá outras providências.

ART. 1º. Os poderes públicos federal e estadual, inde-

pendentemente da colaboração que possam receber dos 

municípios e da Ordem dos Advogados do Brasil – OAB, 

concederão assistência judiciária aos necessitados, nos 

termos desta Lei (vetado). (Redação dada pela Lei 7.510, 

de 1986)

  Súm. 79 do JEF.

  CF/88: art. 5º, LXXIV.

  CPC/15: arts. 26, caput, II, 82, e 98 a 102.

ART. 2º. (Revogado pela Lei nº 13.105, de 2015)

ART. 3º. (Revogado pela Lei nº 13.105, de 2015)

ART. 4º. (Revogado pela Lei nº 13.105, de 2015)

ART. 5º. O juiz, se não tiver fundadas razões para indeferir 

o pedido, deverá julgá-lo de plano, motivando ou não o 

deferimento dentro do prazo de 72 (setenta e duas) horas.

§ 1º. Deferido o pedido, o juiz determinará que o serviço de 

assistência judiciária, organizado e mantido pelo Estado, 

onde houver, indique, no prazo de 2 (dois) dias úteis, o 

advogado que patrocinará a causa do necessitado.

§ 2º. Se no Estado não houver serviço de assistência 

judiciária, por ele mantido, caberá a indicação à Ordem 

dos Advogados, por suas seções estaduais, ou subseções 

municipais.

§ 3º. Nos municípios em que não existem Subseções da 

Ordem dos Advogados do Brasil, o próprio juiz fará a nomea-

ção do advogado que patrocinará a causa do necessitado.

§ 4º. Será preferido para a defesa da causa o advogado 

que o interessado indicar e que declare aceitar o encargo.

§ 5º. Nos Estados onde a Assistência Judiciária seja orga-

nizada e por eles mantida, o Defensor Público, ou quem 

exerça cargo equivalente, será intimado pessoalmente 

de todos os atos do processo, em ambas as Instâncias, 

contando-se lhes em dobro todos os prazos. (Incluído pela 

Lei nº 7.871, de 1989)

ARTS. 6º e 7º (Revogados pela Lei nº 13.105, de 2015).
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art. 13 desta Lei, ensino superior, e no art. 15 desta Lei, 

bacharel em direito ou em ciências policiais.

ART. 40. São estabelecidas as seguintes regras de 

transição, na data de publicação desta Lei: (Vetado pelo 

Presidente da República, mantido pelo Congresso Nacional 

e publicado no DOU de 13.06.2024)

I - os integrantes dos diversos quadros de ofi ciais oriundos 

da carreira de praça terão 180 (cento e oitenta) dias para 

fazer a opção de permanecer no seu quadro ou ingressar 

no QOE; 

II - os integrantes dos diversos quadros de praças que te-

nham supressão de graduações terão 180 (cento e oitenta) 

dias para fazer a opção de permanecer no seu quadro ou 

ingressar na nova carreira.

ART. 41. Após solicitação dos interessados, os integrantes 

dos cargos das polícias militares e dos corpos de bombeiros 

militares dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios 

poderão exercer funções no âmbito de outro ente federado, 

mediante permuta ou cessão, condicionada à autorização 

expressa dos respectivos comandantes-gerais e à legisla-

ção aplicável, sem qualquer prejuízo, asseguradas todas 

as prerrogativas, direitos e vantagens de seu Estado de 

origem. (Vetado pelo Presidente da República, mantido pelo 

Congresso Nacional e publicado no DOU de 13.06.2024)

ART. 42. A Lei nº 13.675, de 11 de junho de 2018, passa 

a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 4º ....................................................................................

IX - uso comedido e proporcional da força pelos agentes 

da segurança pública, pautado nos documentos interna-

cionais de proteção aos direitos humanos de que o Brasil 

seja signatário;

.......................................................................................” (NR)

“Art. 4º-A. A lei do ente federado deverá conter como critério 

para ingresso na instituição ser aprovado em exame de 

saúde e exame toxicológico com larga janela de detecção.

Parágrafo único. Além dos exames do caput deste artigo, 

o regulamento desta Lei estabelecerá as regras do exame 

toxicológico aleatório.”

ART. 43. Revogam-se os seguintes dispositivos do De-

creto-Lei nº 667, de 2 de julho de 1969:

I - arts. 1º e 2º;

II - alíneas “d” e “e” do caput e §§ 1º, 2º e 3º do art. 3º;

III - arts. 4º a 17;

IV - arts. 21 a 23;

V - arts. 25 a 28.

ART. 44. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 12 de dezembro de 2023; 202º da 

Independência e 135º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA

José Múcio Monteiro Filho

Antônio Waldez Góes da Silva

DECRETO LEGISLATIVO

 DECRETO LEGISLATIVO Nº 1, 
DE 18 DE FEVEREIRO DE 2021

Aprova o texto da Convenção Interameri-

cana contra o Racismo, a Discriminação 

Racial e Formas Correlatas de Intolerância, 

adotada na Guatemala, por ocasião da 43ª 

Sessão Ordinária da Assembleia Geral da 

Organização dos Estados Americanos, em 

5 de junho de 2013.

O Congresso Nacional decreta:

ART. 1º Fica aprovado, nos termos do § 3º do art. 5º da 

Constituição Federal, o texto da Convenção Interamericana 

contra o Racismo, a Discriminação Racial e Formas Corre-

latas de Intolerância, adotada na Guatemala, por ocasião da 

43ª Sessão Ordinária da Assembleia Geral da Organização 

dos Estados Americanos, em 5 de junho de 2013.

Parágrafo único. Nos termos do inciso I do caput do art. 

49 da Constituição Federal, fi cam sujeitos à aprovação do 

Congresso Nacional quaisquer atos que possam resultar 

em revisão da referida Convenção, bem como quaisquer 

ajustes complementares que acarretem encargos ou com-

promissos gravosos ao patrimônio nacional.

ART. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data 

de sua publicação.

Senado Federal, em 18 de fevereiro de 2021

Senador RODRIGO PACHECO

Presidente do Senado Federal

CONVENÇÃO INTERAMERICANA 
CONTRA O RACISMO, A 

DISCRIMINAÇÃO RACIAL E FORMAS 
CORRELATAS DE INTOLERÂNCIA

OS ESTADOS PARTES NESTA CONVENÇÃO,

CONSIDERANDO que a dignidade inerente e a igualdade 

de todos os membros da família humana são princípios 

básicos da Declaração Universal dos Direitos Humanos, da 

Declaração Americana dos Direitos e Deveres do Homem, 

da Convenção Americana sobre Direitos Humanos e da 

Convenção Internacional sobre a Eliminação de Todas as 

Formas de Discriminação Racial;

REAFIRMANDO o fi rme compromisso dos Estados membros 

da Organização dos Estados Americanos com a erradicação 

total e incondicional do racismo, da discriminação racial e 

de todas as formas de intolerância, e sua convicção de que 

essas atitudes discriminatórias representam a negação dos 

valores universais e dos direitos inalienáveis e invioláveis da 

pessoa humana e dos propósitos e princípios consagrados 

na Carta da Organização dos Estados Americanos, na De-

claração Americana dos Direitos e Deveres do Homem, na 

Convenção Americana sobre Direitos Humanos, na Carta 

Social das Américas, na Carta Democrática Interamericana, 
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que são partes na Convenção Interamericana contra Toda 

Forma de Discriminação e Intolerância.

O Comitê será criado quando a primeira das Convenções 

entrar em vigor, e sua primeira reunião será convocada 

pela Secretaria-Geral da OEA uma vez recebido o décimo 

instrumento de ratifi cação de qualquer das Convenções. 

A primeira reunião do Comitê será realizada na sede da 

Organização, três meses após sua convocação, para 

declará-lo constituído, aprovar seu Regulamento e meto-

dologia de trabalho e eleger suas autoridades. Essa reunião 

será presidida pelo representante do país que depositar 

o primeiro instrumento de ratifi cação da Convenção que 

estabelecer o Comitê; e

v. o Comitê será o foro para intercambiar ideias e expe-

riências, bem como examinar o progresso alcançado pelos 

Estados Partes na implementação desta Convenção, e qual-

quer circunstância ou difi culdade que afete seu cumprimento 

em alguma medida. O referido Comitê poderá recomendar 

aos Estados Partes que adotem as medidas apropriadas. 

Com esse propósito, os Estados Partes comprometem-se 

a apresentar um relatório ao Comitê, transcorrido um ano 

da realização da primeira reunião, com o cumprimento das 

obrigações constantes desta Convenção. Dos relatórios 

que os Estados Partes apresentarem ao Comitê também 

constarão dados e estatísticas desagregados sobre os 

grupos vulneráveis. Posteriormente, os Estados Partes 

apresentarão relatórios a cada quatro anos. A Secretaria-

-Geral da OEA proporcionará ao Comitê o apoio necessário 

para o cumprimento de suas funções.

CAPÍTULO V
DISPOSIÇÕES GERAIS

ARTIGO 16. INTERPRETAÇÃO

1. Nenhuma disposição desta Convenção será interpretada 

no sentido de restringir ou limitar a legislação interna de 

um Estado Parte que ofereça proteção e garantias iguais 

ou superiores às estabelecidas nesta Convenção.

2. Nenhuma disposição desta Convenção será interpretada 

no sentido de restringir ou limitar as convenções internacio-

nais sobre direitos humanos que ofereçam proteção igual 

ou superior nessa matéria.

ARTIGO 17. DEPÓSITO

O instrumento original desta Convenção, cujos textos em 

espanhol, francês, inglês e português são igualmente autên-

ticos, será depositado na Secretaria-Geral da Organização 

dos Estados Americanos.

ARTIGO 18. ASSINATURA E RATIFICAÇÃO

1. Esta Convenção está aberta à assinatura e ratifi cação 

por parte de todos os Estados membros da Organização 

dos Estados Americanos. Uma vez em vigor, esta Conven-

ção será aberta à adesão de todos os Estados que não a 

tenham assinado.

2. Esta Convenção está sujeita à ratifi cação pelos Estados 

signatários de acordo com seus respectivos procedimentos 

constitucionais. Os instrumentos de ratifi cação ou adesão 

serão depositados na Secretaria-Geral da Organização dos 

Estados Americanos.

ARTIGO 19. RESERVAS

Os Estados Partes poderão apresentar reservas a esta 

Convenção quando da assinatura, ratifi cação ou adesão, 

desde que não sejam incompatíveis com seu objetivo e pro-

pósito e se refi ram a uma ou mais disposições específi cas.

ARTIGO 20. ENTRADA EM VIGOR

1. Esta Convenção entrará em vigor no trigésimo dia a partir 

da data em que se depositar o segundo instrumento de 

ratifi cação ou de adesão na Secretaria-Geral da Organização 

dos Estados Americanos.

2. Para cada Estado que ratifi car esta Convenção, ou a 

ela aderir, após o depósito do segundo instrumento de 

ratifi cação ou adesão, a Convenção entrará em vigor no 

trigésimo dia a partir da data em que tal Estado tenha 

depositado o respectivo instrumento.

ARTIGO 21. DENÚNCIA

Esta Convenção permanecerá em vigor indefi nidamente, 

mas qualquer Estado Parte poderá denunciá-la mediante 

notifi cação por escrito dirigida ao Secretário-Geral da 

Organização dos Estados Americanos. Os efeitos da 

Convenção cessarão para o Estado que a denunciar um 

ano após a data de depósito do instrumento de denúncia, 

permanecendo em vigor para os demais Estados Partes. 

A denúncia não eximirá o Estado Parte das obrigações 

a ele impostas por esta Convenção com relação a toda 

ação ou omissão anterior à data em que a denúncia 

produziu efeito.

ARTIGO 22. PROTOCOLOS ADICIONAIS

Qualquer Estado Parte poderá submeter à consideração dos 

Estados Partes reunidos em Assembleia Geral projetos de 

protocolos adicionais a esta Convenção, com a fi nalidade 

de incluir gradualmente outros direitos em seu regime de 

proteção. Cada protocolo determinará a maneira de sua 

entrada em vigor e se aplicará somente aos Estados que 

nele sejam partes.

DECRETOS

 DECRETO 678, 
DE 6 DE NOVEMBRO DE 1992

Promulga a Convenção Americana sobre 

Direitos Humanos (Pacto de São José da 

Costa Rica), de 22 de novembro de 1969.

 Pacto de São José da Costa Rica

  Dec. 7.037/2009 – Aprova o Programa Nacional de Direitos 

Humanos (PNDH-3).

  Dec. 592/ 1992 – Atos Internacionais. Pacto Internacional sobre 

Direitos Civis e Políticos. Promulgação.
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o Ministro mais antigo que nela tiver assento. (Atualizado 

com a introdução da ER 25/2008.)

§ 4º A escolha do Presidente da Turma, observado o critério 

estabelecido no § 1º deste artigo, dar-se-á na última sessão 

ordinária da Turma que preceder a cessação ordinária do 

mandato atual, ressalvada a situação prevista no parágrafo 

seguinte. (Atualizado com a introdução da ER 25/2008.)

§ 5º Se a Presidência da Turma vagar-se por outro motivo, 

a escolha a que se refere o § 4º deste artigo dar-se-á na 

sessão ordinária imediatamente posterior à ocorrência da 

vaga, hipótese em que o novo Presidente exercerá, por 

inteiro, o mandato de um ano a contar da data de sua 

investidura.

§ 6º Considera-se empossado o sucessor, em qualquer das 

situações a que se referem os § 4º e § 5º deste artigo, na 

mesma data de sua escolha para a Presidência da Turma, 

com início e exercício do respectivo mandato a partir da 

primeira sessão subsequente. (Atualizado com a introdução 

da ER 25/2008.)

§ 7º O Presidente da Turma é substituído, nas suas au-

sências ou impedimentos eventuais ou temporários, pelo 

Ministro mais antigo dentre os membros que a compõem. 

(Atualizado com a introdução da ER 25/2008.)

§ 8º O Presidente do Tribunal, ao deixar o cargo, passa a 

integrar a Turma de que sai o novo Presidente. (Atualizado 

com a introdução da ER 25/2008.)

§ 9º O Ministro que for eleito Vice-Presidente permanece em 

sua Turma. (Atualizado com a introdução da ER 25/2008.)

§ 10. O Ministro que se empossa no Supremo Tribunal 

Federal integra a Turma onde existe a vaga. (Atualizado 

com a introdução da ER 25/2008.)

Capítulo II
DA COMPETÊNCIA DO PLENÁRIO

ART.  5º Compete ao Plenário processar e julgar 

originariamente:

  arts. 96, I, a, b e f, e 102, I, CF.

  art. 3º, RISTF.

I – nos crimes comuns, o Presidente da República, o Vice-

-Presidente da República, o Presidente do Senado Federal, 

o Presidente da Câmara dos Deputados, os Ministros do 

Supremo Tribunal Federal e o Procurador-Geral da Repú-

blica, bem como apreciar pedidos de arquivamento por 

atipicidade de conduta; (Redação dada pela ER 59/2023)

  Refere-se à CF/1969

  arts. 102, I, b e c c/c 5º, LX; 15, III; 53; 55, VI e § 2º, 86, § 1º, 

I e II, CF.

  arts. 5º; 18; 24; 27 a 30, CPP.

  arts. 1º a 12, Lei 8.038/1990 (Institui normas procedimentais 

para os processos que especifi ca, perante o Superior Tribunal 

de Justiça e o Supremo Tribunal Federal).

  arts. 55, II; 56, IV e V; 230 a 246; 340, RISTF.

 REGIMENTO INTERNO DO 
SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
  Atualizado até a 59/2023.

DISPOSIÇÃO INICIAL

ART. 1º Este Regimento estabelece a composição e a 

competência dos órgãos do Supremo Tribunal Federal, 

regula o processo e o julgamento dos feitos que lhe são 

atribuídos pela Constituição da República e a disciplina 

dos seus serviços.

  arts. 96, I, a, b, e e f e 101 a 103, CF.

  art. 2º. LC 35/1979 (Lei Orgânica da Magistratura Nacional).

  arts. 7º, III, e 31, I, RISTF.

Parte I
DA ORGANIZAÇÃO E COMPETÊNCIA

Título I
DO TRIBUNAL

Capítulo I
DA COMPOSIÇÃO DO TRIBUNAL

ART. 2º O Tribunal compõe-se de onze Ministros, tem 

sede na Capital da República e jurisdição em todo terri-

tório nacional.

  arts. 12, I, e § 3º, IV, 52, III, a, 84, XIV, 92, I e p.u., 95, I, II, III e 

p.u., 101 e p.u., CF.

  art. 136, CPC.

  art. 253, CPP. 

  arts. 18 e 20, RISTF.

Parágrafo único. O Presidente e Vice-Presidente são eleitos 

pelo Tribunal, dentre os Ministros.

  art. 96, I , a, CF.

  arts. 4º, § 2º, 7º, I, 12 a 14; 75, 143 e 148, RISTF.

ART. 3º São órgãos do Tribunal o Plenário, as Turmas e 

o Presidente.

  art. 96, I, a e b, CF.

  arts. 5º a 11; e 13, RISTF.

ART. 4º As Turmas são constituídas de cinco Ministros.

  art. 96, I, a, CF.

  arts. 11; 19; 20; 41; e 147 a 150, RISTF.

§ 1º A Turma é presidida pelo Ministro mais antigo dentre 

seus membros, por um período de um ano, vedada a 

recondução, até que todos os seus integrantes hajam 

exercido a Presidência, observada a ordem decrescente de 

antiguidade. (Atualizado com a introdução da ER 25/2008.)

§ 2º É facultado ao Ministro mais antigo recusar a Presi-

dência, desde que o faça antes da proclamação de sua 

escolha. (Atualizado com a introdução da ER 25/2008.)

§ 3º 1 Na hipótese de vacância do cargo de Presidente 

de Turma, assumir-lhe-á, temporariamente, a Presidência 
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§ 5º Na composição das Turmas, observar-se-á a opção 

feita pelo Ministro, atendendo-se à ordem de antiguidade.

§ 6º Para os fi ns dos §§ 3º e 4º deste artigo, considerar-se-á 

a antiguidade dos Ministros no respectivo órgão fracionário. 

(Acrescido pela ER 4/1993.)

ART. 3º O Presidente, o Vice-Presidente e o Corregedor 

Nacional de Justiça são eleitos pelo Plenário, dentre os 

seus membros; o Corregedor-Geral da Justiça Federal é 

o Vice-Presidente e o Vice-Corregedor-Geral, o Ministro 

mais antigo integrante do Conselho da Justiça Federal, 

que não exerça cargo de direção naquele órgão. (Alterado 

pela ER 29/2018.)

§ 1º O Presidente, o Vice-Presidente e o Corregedor Nacional 

de Justiça integram apenas o Plenário e a Corte Especial, 

respeitado o art. 2º, § 2º, deste Regimento. (Alterado pela 

ER 29/2018.)

§ 2º O Presidente, o Vice-Presidente e o Corregedor Nacio-

nal de Justiça, ao concluírem seus mandatos e retornarem 

às Turmas, ocuparão as vagas disponíveis, respeitada 

sempre, nas escolhas, a ordem de antiguidade. (Alterado 

pela ER 29/2018.)

I – (Revogado pela ER 29/2018).

II – (Revogado pela ER 29/2018).

§ 3º O Ministro que houver exercido o cargo de Presidente 

do Superior Tribunal de Justiça não poderá ocupar outro 

cargo ou função administrativa no âmbito do Tribunal, no 

Conselho da Justiça Federal, no Conselho Nacional de 

Justiça, na Escola Nacional de Formação e Aperfeiçoamento 

de Magistrados Ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira e 

no Tribunal Superior Eleitoral, salvopresidência de Turma, 

Seção ou composição de Comissão Permanente. (Alterado  

pela ER 29/2018.)

§ 4º Os Ministros não poderão exercer mais de uma função 

administrativa cumulativamente, com exceção da hipótese 

prevista no caput deste artigo, no caso de todas já terem 

sido preenchidas e nos casos previstos em lei. (Alterado 

pela ER 29/2018.)

§ 5º Não há vedação para acumulação de cargo adminis-

trativo com suplência nem de cargo administrativo com 

função jurisdicional, inclusive quando se tratar  do Tribunal 

Superior Eleitoral, salvo para o exercício dos cargos de 

Corregedor-Geral da Justiça Eleitoral, Corregedor Nacional 

de Justiça, Corregedor-Geral da Justiça Federal, Ministro 

Ouvidor do Superior Tribunal de Justiça e Diretor-Geral da 

Escola Nacional de Formação e Aperfeiçoamento de Ma-

gistrados Ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira. (Alterado 

pela ER 29/2018.)

§ 6º Não será elegível o Ministro para os cargos de Presi-

dente e Vice-Presidente do Tribunal, Corregedor Nacional 

de Justiça, membro efetivo do Conselho da Justiça Federal, 

Diretor-Geral da Escola Nacional de Formação e Aperfei-

çoamento de Magistrados Ministro Sálvio de Figueiredo 

Teixeira, Ministro Ouvidor do Superior Tribunal de Justiça 

e membro efetivo e suplente do Tribunal Superior Eleitoral, 

caso Ministro mais novo em ordem de antiguidade já tenha 

exercido o mesmo cargo ou função. (Acrescentado pela 

ER 15/2014.)

ART. 4º O Ministro empossado integrará a Turma onde 

se deu a vaga para a qual foi nomeado, ou ocupará vaga 

resultante da transferência de Ministro (artigo 32).

 REGIMENTO INTERNO 
DO SUPERIOR TRIBUNAL 
DE JUSTIÇA
  Publicado no DJU, 07.07.1989.

  Atualizado até a ER 44/2023.

  Res. 2/2017, STJ/GP (Dispõe sobre o pagamento de custas 

judiciais e porte de remessa e retorno de autos no âmbito do STJ).

  Inst. Norm. 31/2022, STJ/GP (Disciplina a devolução de custas 

judiciais e de porte de remessa e retorno no âmbito adminis-

trativo do STJ).

O Superior Tribunal de Justiça, no uso de suas atribuições, 

resolve aprovar o seguinte Regimento Interno:

Parte I
DA COMPOSIÇÃO, ORGANIZAÇÃO 

E COMPETÊNCIA

Título I
DO TRIBUNAL

Capítulo I
DA COMPOSIÇÃO E ORGANIZAÇÃO

ART. 1º O Superior Tribunal de Justiça, com sede na 

Capital Federal e Jurisdição em todo o território nacional, 

compõe-se de trinta e três Ministros.

  art. 33 deste Regimento.

  arts. 93, III, e 104, CF.

ART. 2º O Tribunal funciona:

I - em Plenário e pelo seu órgão especial (Constituição, 

artigo 93, XI), denominado Corte Especial;

  arts. 93, XI, e 96, I, a, CF.

II - em Seções especializadas;

  art. 12 deste Regimento.

III - em Turmas especializadas.

  art. 13 deste Regimento.

§ 1º O Plenário, constituído da totalidade dos Ministros, é 

presidido pelo Presidente do Tribunal.

§ 2º A Corte Especial será integrada pelos quinze Minis-

tros mais antigos e presidida pelo Presidente do Tribunal. 

(Redação dada pela ER 9/2008.)

§ 3º Há no Tribunal três Seções, integradas pelos compo-

nentes das Turmas da respectiva área de especialização. 

As Seções são presididas pelo Ministro mais antigo, por um 

período de dois anos, vedada a recondução, até que todos 

os componentes da Seção hajam exercido a presidência.

§ 4º As Seções compreendem seis Turmas, constituídas de 

cinco Ministros cada uma. A Primeira e a Segunda Turmas 

compõem a Primeira Seção; a Terceira e a Quarta Turmas, 

a Segunda Seção; e a Quinta e a Sexta Turmas, a Terceira 

Seção. O Ministro mais antigo integrante da Turma é o seu 

presidente, observada a disposição do parágrafo anterior 

quanto à periodicidade. (Redação dada pela ER 4/1993.)
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AÇÃO PARA DESCONS-

TITUIR A DECISÃO QUE 

REJEITOU AS CONTAS

TSE 1 (canc.)

AÇÃO PENAL STF 146, 601

AÇÃO POPULAR STF 101, 365

AÇÃO POSSESSÓRIA STF 262. SV 23

AÇÃO PREVIDENCIÁRIA STJ 111

AÇÃO REGRESSIVA STF 187, 188, 257

AÇÃO RENOVATÓRIA STF 370

AÇÃO RESCISÓRIA STF
249, 252, 264, 295, 338, 343, 

514, 515

STJ 175, 401

AÇÃO ELEITORAL TSE 33

AÇÃO REVISIONAL STF 180, 357

AÇÃO TRABALHISTA STF 460

ACIDENTADO STF 434 

ACIDENTE STF 35, 187, 491

ACIDENTE DE TRÂNSITO STJ 6

ACIDENTE DO TRABALHO STF

35, 198, 229, 230, 232, 234, 

235, 236, 238, 240, 307, 311, 

314, 337, 434, 464, 465, 501, 

529, 552 

STJ 15, 366 (canc.)

ACÓRDÃO STF 273, 597 

STJ 168, 207, 223, 255, 316

ACORDO COMERCIAL STF 89

ACORDO TARIFÁRIO STF 87

ACUMULAÇÃO STF 26

ACUMULAÇÃO DE PEDI-

DOS - TRABALHISTA E 

ESTATUTÁRIO

STJ 170

ADICIONAL AO FRETE 

PARA RENOVAÇÃO DA 

MARINHA MERCANTE 

(AFRMM)

STF 553

STJ 100

ADICIONAL DE INSALU-

BRIDADE
STF 459, 460

ADICIONAL DE SERVIÇO 

PERIGOSO
STF 212

ADICIONAL DE TARIFA 

PORTUÁRIA
STJ 50

ADICIONAL DE TEMPO DE 

SERVIÇO
STF 26 

ADICIONAL NOTURNO STF 213, 313, 402

ADJUDICAÇÃO COMPUL-

SÓRIA
STJ 239

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA STF 346, 473 

ADMINISTRADOR STF 466 

ADOLESCENTE STJ 108

STJ 599

ADQUIRENTE STF 110, 158, 442

STJ 308

ADVOGADO STJ 115, 226

ADVOGADO SEM PROCU-

RAÇÃO NOS AUTOS
STJ 115

AERONAVE STJ 155

AGRAVO STF

228, 233, 249, 273, 287, 288, 

289, 300, 315, 405, 425, 506, 

515, 528, 699, 700, 727

STJ 86, 118, 182, 217 (canc.), 223, 315

AGRAVO DE PETIÇÃO STF 342

AGRAVO REGIMENTAL STF 599 (canc.), 622

STJ 116, 217 (canc.), 316

 AGRAVO RETIDO STF 211, 242, 342, 426, 427

 ÍNDICE 
ALFABÉTICO-REMISSIVO – 
ENUNCIADOS DOS TRIBUNAIS 
SUPERIORES (STF – STJ – TSE)

A

ABANDONO DA CAUSA STJ 240 

ABONO STF 241

ABSOLVIÇÃO CRIMINAL STF 422

ABSOLVIÇÃO DE INS-

TÂNCIA
STF 216

ABUSO DE AUTORIDADE STJ 172

ABUSO DE DIREITO STF 409 

ABUSO DE PODER ECO-

NÔMICO OU POLÍTICO
TSE 19

AÇÃO DE ACIDENTE DO 

TRABALHO
STF 234, 235, 236, 238, 240

STJ 89, 110, 178, 226

AÇÃO CAMBIÁRIA STF 600 

AÇÃO CIVIL PÚBLICA STF 643

STJ 
183 (canc.), 329, 470 (canc.), 

489

AÇÃO COLETIVA STJ 345

AÇÃO COMINATÓRIA STF 500

AÇÃO CONSIGNATÓRIA STF 449

AÇÃO DE COBRANÇA STF 269

STJ 363

AÇÃO DE CASSAÇÃO DE 

DIPLOMA
TSE 38

AÇÃO DE CUMPRIMENTO STJ 57

AÇÃO DE DEPÓSITO STF 619 (canc.)

AÇÃO DE DESPEJO STF 109

STJ 268

AÇÃO DE EXIBIÇÃO DE 

DOCUMENTOS
STJ 372, 389

AÇÃO DE INDENIZAÇÃO STF 261

STJ 101, 278, 326, 366 (canc.)

AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO 

DE PATERNIDADE
STF 149

STJ 277

AÇÃO DE PEQUENO 

VALOR
STJ 452

AÇÃO DE PETIÇÃO DE 

HERANÇA
STF 149

AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE 

CONTAS
STJ 259 

AÇÃO DE REPARAÇÃO DE 

DANOS
STJ 537

AÇÃO DE REVISÃO DE 

CONTRATO
STJ 380

AÇÃO DE SOCIEDADE STF 329, 435, 476

AÇÃO DECLARATÓRIA STJ 181, 242

AÇÃO DIRETA DE INCONS-

TITUCIONALIDADE
STF 642

AÇÃO DIRETA INTERVEN-

TIVA
STF 614

AÇÃO EXECUTIVA STF 458, 600

AÇÃO EXPROPRIATÓRIA STJ 102

AÇÃO FISCAL STF 511

AÇÃO INVESTIGATÓRIA STJ 301

AÇÃO MONITÓRIA STJ
247, 282, 292, 299, 339, 384, 

503, 531
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 SÚMULAS VINCULANTES
  art. 103-A, CF.

  Lei 11.417/2006 (Regulamenta o art. 103-A da Constituição 

Federal e altera a Lei n. 9.784, de 29.01.1999, disciplinando a 

edição, a revisão e o cancelamento de enunciado de súmula 

vinculante pelo STF).

1. Ofende a garantia constitucional do ato jurídico per-

feito a decisão que, sem ponderar as circunstâncias do 

caso concreto, desconsidera a validez e a efi cácia de 

acordo constante de termo de adesão instituído pela Lei 

Complementar n. 110/2001.

  art. 5º, XXXVI, CF.

2. É inconstitucional a lei ou ato normativo estadual ou 

distrital que disponha sobre sistemas de consórcios e 

sorteios, inclusive bingos e loterias.

  art. 22, XX, CF.

3. Nos processos perante o Tribunal de Contas da União 

asseguram-se o contraditório e a ampla defesa quando 

da decisão puder resultar anulação ou revogação de ato 

administrativo que benefi cie o interessado, excetuada a 

apreciação da legalidade do ato de concessão inicial de 

aposentadoria, reforma e pensão.

  arts. 5º, LIV e LV; 71, III, CF.

  art. 2º, Lei 9.784/1999 (Lei do Processo Administrativo Federal).

4. Salvo nos casos previstos na Constituição, o salário 

mínimo não pode ser usado como indexador de base de 

cálculo de vantagem de servidor público ou de empregado, 

nem ser substituído por decisão judicial.

  arts. 7º, IV e XXIII; art. 39, § 1º e § 3º; art. 42, § 1º; art. 142, § 

3º, X, CF.

5. A falta de defesa técnica por advogado no processo 

administrativo disciplinar não ofende a Constituição.

6. Não viola a constituição o estabelecimento de remune-

ração inferior ao salário mínimo para as praças prestadoras 

de serviço militar inicial.

  arts. 1º, III; 5º, caput; 7º, I, 142, § 3º, VIII, (redação dada pela EC 

18/1998); 143, caput, §§ 1º e 2º, CF

  art. 18, § 2º, Med. Prov. 2.215/2001. 

7. A norma do § 3º do art, 192 da Constituição, revogada 

pela Emenda Constitucional n. 40/2003, que limitava a 

taxa de juros reais a 12% ao ano, tinha sua aplicação 

condicionada à edição de Lei Complementar.

  art. 591, CC.

  Med. Prov. 2.172-32/2001 (Estabelece a nulidade das disposições 

contratuais que menciona e inverte, nas hipóteses que prevê, 

o ônus da prova nas ações intentadas para sua declaração).

  Súm. 648, STF.

8. São inconstitucionais o parágrafo único do artigo 5º do 

Decreto-Lei n. 1.569/1977 e os artigos 45 e 46 da Lei n. 

8.212/1991, que tratam de prescrição e decadência de 

crédito tributário.

  arts. 146, III, b, CF.

  arts. 173 e 174, CTN.

  art. 2º, § 3º, Lei 6.830/1980 (Lei de Execução Fiscal).

  art. 348, Dec. 3.048/1999 (Regulamento da Previdência Social).

9. O disposto no artigo 127 da Lei n. 7.210/1984 (Lei de 

Execução Penal) foi recebido pela ordem constitucional 

vigente, e não se lhe aplica o limite temporal previsto no 

caput do artigo 58.

  arts. 5º, XXXV e XLVI, CF.

  Lei 12.433/2011 (Altera a Lei 7.210/1984 (LEP), para dispor 

sobre a remição de parte do tempo de execução da pena por 

estudo ou por trabalho).

10. Viola a cláusula de reserva de plenário (CF, artigo 97) a 

decisão de órgão fracionário de tribunal que, embora não 

declare expressamente a inconstitucionalidade de lei ou 

ato normativo do poder público, afasta sua incidência, no 

todo ou em parte.

  art. 97, CF.

11. Só é lícito o uso de algemas em casos de resistência 

e de fundado receio de fuga ou de perigo à integridade 

física própria ou alheia, por parte do preso ou de terceiros, 

justifi cada a excepcionalidade por escrito, sob pena de 

responsabilidade disciplinar, civil e penal do agente ou da 

autoridade e de nulidade da prisão ou do ato processual 

a que se refere, sem prejuízo da responsabilidade civil do 

Estado.

  arts. 1º, III; 5º, III, X e XLIX, CF.

  art. 284, CPP.

  art. 234, § 1º, CPPM.

  arts. 40 e 199, Lei 7.210/1984 (Lei de Execução Penal).

  Dec. 8.858/2016 (Regulamenta art. 199 da LEP).

12. A cobrança de taxa de matrícula nas universidades 

públicas viola o disposto no art. 206, IV, da Constituição 

Federal.

13. A nomeação de cônjuge, companheiro ou parente 

em linha reta, colateral ou por afi nidade, até o terceiro 

grau, inclusive, da autoridade nomeante ou de servidor 

da mesma pessoa jurídica investido em cargo de direção, 

chefi a ou assessoramento, para o exercício de cargo em 

comissão ou de confi ança ou, ainda, de função gratifi cada 

na administração pública direta e indireta em qualquer dos 

poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios, compreendido o ajuste mediante designações 

recíprocas, viola a Constituição Federal.

  art. 37, CF.

  Dec. 7.203/2010 (Vedação do nepotismo no âmbito da Admi-

nistração Pública Federal).

14. É direito do defensor, no interesse do representado, ter 

acesso amplo aos elementos de prova que, já documen-

tados em procedimento investigatório realizado por órgão 

com competência de polícia judiciária, digam respeito ao 

exercício do direito de defesa.

  arts. 1º, III; e 5º, XXXIII, LIV e LVCF.

  arts. 9º e 10, CPP.

  arts. 6º e 7º, XIII e XIV, Lei 8.906/1994.

15. O cálculo de gratifi cações e outras vantagens do ser-

vidor público não incide sobre o abono utilizado para se 

atingir o salário mínimo.

  art. 7º, IV, CF.

16. Os artigos 7º, IV, e 39, § 3º (redação da EC 19/1998), da 

Constituição, referem-se ao total da remuneração percebida 

pelo servidor público.

  Refere-se ao art. 100, § 5º, CF.

  arts. 7º, IV, e 39, § 2º (redação anterior à EC 19/1998); art. 39, § 

3º (redação dada pela EC 19/1998).
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 SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
  As Súmulas 1 a 621 são anteriores a promulgação da CF de 1988.

1. É vedada a expulsão de estrangeiro casado com 

brasileira, ou que tenha fi lho brasileiro, dependente da 

economia paterna. 

2. Concede-se liberdade vigiada ao extraditando que estiver 

prêso por prazo superior a sessenta dias. 

  Sem efi cácia.

3. A imunidade concedida a deputados estaduais é restrita 

à Justiça do Estado. 

  Superada.

4. Não perde a imunidade parlamentar o congressista 

nomeado Ministro de Estado. 

  Cancelada.

5. A sanção do projeto supre a falta de iniciativa do Poder 

Executivo.

  Superada.

6. A revogação ou anulação, pelo Poder Executivo, de apo-

sentadoria, ou qualquer outro ato aprovado pelo Tribunal de 

Contas, não produz efeitos antes de aprovada por aquele 

tribunal, ressalvada a competência revisora do Judiciário. 

7. Sem prejuízo de recurso para o Congresso, não é exe-

quível contrato administrativo a que o Tribunal de Contas 

houver negado registro. 

8. Diretor de sociedade de economia mista pode ser des-

tituído no curso do mandato. 

9. Para o acesso de auditores ao Superior Tribunal Militar, 

só concorrem os de segunda entrância. 

10. O tempo de serviço militar conta-se para efeito de dis-

ponibilidade e aposentadoria do servidor público estadual. 

11. A vitaliciedade não impede a extinção do cargo, fi cando 

o funcionário em disponibilidade, com todos os vencimentos. 

12. A vitaliciedade do professor catedrático não impede o 

desdobramento da cátedra. 

13. A equiparação de extranumerário a funcionário efe-

tivo, determinada pela Lei n. 2.284, de 09.08.1954, não 

envolve reestruturação, não compreendendo, portanto, 

os vencimentos.

14. Não é admissível, por ato administrativo, restringir, em 

razão da idade, inscrição em concurso para cargo público. 

Cancelada.

15. Dentro do prazo de validade do concurso, o candidato 

aprovado tem o direito à nomeação, quando o cargo for 

preenchido sem observância da classifi cação. 

16. Funcionário nomeado por concurso tem direito à posse. 

17. A nomeação de funcionário sem concurso pode ser 

desfeita antes da posse. 

18. Pela falta residual, não compreendida na absolvição 

pelo juízo criminal, é admissível a punição administrativa 

do servidor público. 

19. É inadmissível segunda punição de servidor público, 

baseada no mesmo processo em que se fundou a primeira.

20. É necessário processo administrativo com ampla defe-

sa, para demissão de funcionário admitido por concurso. 

21. Funcionário em estágio probatório não pode ser exone-

rado nem demitido sem inquérito ou sem as formalidades 

legais de apuração de sua capacidade. 

22. O estágio probatório não protege o funcionário contra 

a extinção do cargo. 

23. Verifi cados os pressupostos legais para o licenciamento 

da obra, não o impede a declaração de utilidade pública 

para desapropriação do imóvel, mas o valor da obra não 

se incluirá na indenização, quando a desapropriação for 

efetivada.

24. Funcionário interino substituto é demissível, mesmo 

antes de cessar a causa da substituição. 

25. A nomeação a termo não impede a livre demissão pelo 

Presidente da República, de ocupante de cargo dirigente 

de autarquia. 

26. Os servidores do Instituto de Aposentadoria e Pensões 

dos Industriários não podem acumular a sua gratifi cação 

bienal com o adicional de tempo de serviço previsto no 

estatuto dos funcionários civis da União.

27. Os servidores públicos não têm vencimentos irredutíveis, 

prerrogativa dos membros do Poder Judiciário e dos que 

lhes são equiparados. 

28. O estabelecimento bancário é respon sável pelo paga-

mento de cheque falso, ressalvadas as hipóteses de culpa 

exclusiva ou concorrente do correntista. 

29. Gratifi cação devida a servidores do “sistema fazendário” 

não se estende aos dos Tribunais de Contas. 

30. Servidores de coletorias não têm direito à percentagem 

pela cobrança de contribuições destinadas à Petrobras. 

31. Para aplicação da Lei n. 1.741, de 22.11.1952, soma-se 

o tempo de serviço ininterrupto em mais de um cargo em 

comissão. 

32. Para aplicação da Lei n. 1.741, de 22.11.1952, soma-se 

o tempo de serviço ininterrupto em cargo em comissão e 

em função gratifi cada. 

33. A Lei n. 1.741, de 22.11.1952, é aplicável às autarquias 

federais. 

34. No Estado de São Paulo, funcionário eleito vereador 

fi ca licenciado por tôda a duração do mandato.

35. Em caso de acidente do trabalho ou de transporte, a 

concubina tem direito de ser indenizada pela morte do amá-

sio, se entre eles não havia impedimento para o matrimônio. 

36. Servidor vitalício está sujeito à aposentadoria compul-

sória, em razão da idade. 

37. Não tem direito de se aposentar pelo Tesouro Nacional 

o servidor que não satisfi zer as condições estabelecidas na 

legislação do serviço público federal, ainda que aposentado 

pela respectiva instituição previdenciária, com direito, em 

tese, a duas aposentadorias.

38. Reclassifi cação posterior à aposentadoria não aproveita 

ao servidor aposentado. 

39. À falta de lei, funcionário em disponibilidade não pode 

exigir, judicialmente, o seu aproveitamento, que fi ca su-

bordinado ao critério de conveniência da administração.

40. A elevação da entrância da comarca não promove 

automaticamente o juiz, mas não interrompe o exercício 

de suas funções na mesma comarca. 
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 SUPERIOR TRIBUNAL 
DE JUSTIÇA

1. O foro do domicílio ou da residência do alimentando é o 

competente para a ação de investigação de paternidade, 

quando cumulada com a de alimentos.

2. Não cabe habeas data (Constituição Federal, artigo 5º, 

LXXII, a) se não houve recusa de informações por parte da 

autoridade administrativa.

3. Compete ao Tribunal Regional Federal dirimir confl ito 

de competência verifi cado, na respectiva região, entre 

Juiz Federal e Juiz Estadual investido de jurisdição federal.

  art. 108, I, e, CF.

4. Compete à Justiça Estadual julgar causa decorrente do 

processo eleitoral sindical.

  art. 8º, CF.

5. A simples interpretação de cláusula contratual não enseja 

recurso especial.

  art. 105, III, CF.

  Súm. 454, STF.

  Súm. 181, STJ.

6. Compete à Justiça Comum Estadual processar e julgar 

delito decorrente de acidente de trânsito envolvendo viatura 

de Polícia Militar, salvo se autor e vítima forem policiais 

militares em situação de atividade.

  art. 125, § 4º, CF.

7. A pretensão de simples reexame de prova não enseja 

recurso especial.

  art. 105, III, a a c, CF.

  Súm. 279, STF.

8. Aplica-se a correção monetária aos créditos habilita-

dos em concordata preventiva, salvo durante o período 

compreendido entre as datas de vigência da Lei 7.274, de 

10.12.1984, e do Decreto-Lei 2.283, de 27.02.1986.

  O Dec.-Lei 2.283/1986 foi revogado pelo Dec.-Lei 2.284/1986.

  Lei 11.101/2005 (Lei de Recuperação de Empresas e Falências).

9. A exigência da prisão provisória, para apelar, não ofende 

a garantia constitucional da presunção de inocência.

  art. 5º, LVII, CF.

  art. 393, I, CPP.

  Súm. 347, STJ.

10. Instalada a Junta de Conciliação e Julgamento, cessa 

a competência do Juiz de Direito em matéria trabalhista, 

inclusive para a execução das sentenças por ele proferidas.

  EC 24/1999 (Extinguiu a representação classista na Justiça do 

Trabalho e substituiu as Juntas de Conciliação e Julgamento 

por Varas do Trabalho).

11. A presença da União ou de qualquer de seus entes, na 

ação de usucapião especial, não afasta a competência do 

foro da situação do imóvel.

  art. 109, § 3º, CF.

12. Em desapropriação, são cumuláveis juros compensa-

tórios e moratórios.

13. A divergência entre julgados do mesmo Tribunal não 

enseja recurso especial.

  art. 105, III, c, CF.

14. Arbitrados os honorários advocatícios em percentual 

sobre o valor da causa, a correção monetária incide a partir 

do respectivo ajuizamento.

15. Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios 

decorrentes de acidente do trabalho.

  arts. 109, I, e 114, I, CF.

  Súm. 235, STF.

16. A legislação ordinária sobre crédito rural não veda a 

incidência da correção monetária.

17. Quando o falso se exaure no estelionato, sem mais 

potencialidade lesiva, é por este absorvido.

  art. 171, CP.

18. A sentença concessiva do perdão judicial é declarató-

ria da extinção da punibilidade, não subsistindo qualquer 

efeito condenatório.

  arts. 107, IX, e 120, CP.

19. A fi xação do horário bancário, para atendimento ao 

público, é da competência da União.

  art. 4º, VIII, Lei 4.595/1964 (Lei do Sistema Financeiro Nacional).

20. A mercadoria importada de país signatário do GATT 

é isenta do ICM, quando contemplado com esse favor o 

similar nacional.

  art. 98, CTN.

21. Pronunciado o réu, fica superada a alegação do 

constrangimento ilegal da prisão por excesso de prazo 

na instrução.

  art. 413, CPP.

22. Não há confl ito de competência entre o Tribunal de 

Justiça e Tribunal de Alçada do mesmo Estado-membro.

  art. 4º, EC 45/2004 (Determina a extinção dos Tribunais de Alçada).

23. O Banco Central do Brasil é parte legítima nas ações 

fundadas na Res. n. 1.154/1986.

24. Aplica-se ao crime de estelionato, em que fi gure como 

vítima entidade autárquica da Previdência Social, a qualifi -

cadora do § 3º do artigo 171 do Código Penal.

25. Nas ações da Lei de Falências o prazo para a interpo-

sição de recurso conta-se da intimação da parte.

  Lei 11.101/2005 (Lei de Recuperação de Empresas e Falências).

26. O avalista do título de crédito vinculado a contrato de 

mútuo também responde pelas obrigações pactuadas, 

quando no contrato fi gurar como devedor solidário.

27. Pode a execução fundar-se em mais de um título ex-

trajudicial relativos ao mesmo negócio.

28. O contrato de alienação fi duciária em garantia pode ter 

por objeto bem que já integrava o patrimônio do devedor.

29. No pagamento em juízo para elidir falência, são devidos 

correção monetária, juros e honorários de advogado.

  art. 98, p.u., Lei 11.101/2005 (Lei de Recuperação de Empresas 

e Falências).

30. A comissão de permanência e a correção monetária 

são inacumuláveis.

  Súm. 472, STJ.

31. A aquisição, pelo segurado, de mais de um imóvel 

fi nanciado pelo Sistema Financeiro da Habitação, situados 

na mesma localidade, não exime a seguradora da obrigação 

de pagamento dos seguros.
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 TRIBUNAL SUPERIOR 
ELEITORAL

1. Proposta a ação para desconstituir a decisão que rejeitou 

as contas, anteriormente à impugnação, fi ca suspensa a 

inelegibilidade (Lei Complementar nº 64/90, art. 1º, I, g).

  Cancelada.

2. Assinada e recebida a fi cha de fi liação partidária até o 

termo fi nal do prazo fi xado em lei, considera-se satisfeita a 

correspondente condição de elegibilidade, ainda que não 

tenha fl uído, até a mesma data, o tríduo legal de impugnação. 

  Lei 9.096/1995, arts. 17 a 19.

  Lei 5.682/71 (LOPP), art. 65 e parágrafos;

  Acórdão 12.367, de 27.08.1992.

  Acórdão 12.368, de 27.08.1992.

  Acórdão 12.376, de 1º.09.1992.

  Acórdão 12.378, de 1º.09.1992.

3. No processo de registro de candidatos, não tendo o juiz 

aberto prazo para o suprimento de defeito da instrução do 

pedido, pode o documento, cuja falta houver motivado o 

indeferimento, ser juntado com o recurso ordinário. 

  Resolução-TSE 17.845/92.

  Acórdão 12.609, de 19.9.92.

  Acórdão 2.493, de 10.9.92.

4. Não havendo preferência entre candidatos que pretendam 

o registro da mesma variação nominal, defere-se o do que 

primeiro o tenha requerido.

  Lei 9.504/1997, art. 12, § 1º, I a V (regras para determinação da 

preferência).

  Acórdão 12.497, de 10.9.92.

5. Serventuário de cartório, celetista, não se inclui na exigência 

do art. 1º, II, l, da Lei Complementar n. 64/1990. 

  LC 64/90, art. 1º, II, l.

  Acórdão 12.757 (RE 10.280).

  Acórdão 12.758 (RE 10.129).

6. São inelegíveis para o cargo de Chefe do Executivo o cônjuge 

e os parentes, indicados no § 7º do art. 14 da Constituição 
Federal, do titular do mandato, salvo se este, reelegível, tenha 
falecido, renunciado ou se afastado defi nitivamente do cargo 
até seis meses antes do pleito.

  Nova redação (DJE de 24, 27 e 28.6.2016.)

7. É inelegível para o cargo de prefeito a irmã da concubina 
do atual titular do mandato.

  Cancelada.

8. O vice-prefeito é inelegível para o mesmo cargo.

  Cancelada.

9. A suspensão de direitos políticos decorrente de condenação 

criminal transitada em julgado cessa com o cumprimento ou a 

extinção da pena, independendo de reabilitação ou de prova 

de reparação dos danos.

  CF, art. 15, III.

  Recurso 9.900/92 (Acórdão 12.731).

  Recurso 9.760/92 (Acórdão 12.877).

  Recurso 10.797, de 1º.10.92.

10. No processo de registro de candidatos, quando a sen-

tença for entregue em Cartório antes de três dias contados 

da conclusão ao Juiz, o prazo para o recurso ordinário, 

salvo intimação pessoal anterior, só se conta do termo fi nal 

daquele tríduo.

  LC 64/90, art. 8º.

  Recurso 10.446, de 30.9.92.

  Recurso 10.100, de 1º.10.92.

11. No processo de registro de candidatos, o partido que não 

o impugnou não tem legitimidade para recorrer da sentença 

que o deferiu, salvo se se cuidar de matéria constitucional.

  Ac.-TSE, de 3.11.2010, no AgR-REspe 937944: ilegitimidade 

também de candidato, coligação ou MPE.

  Ac.-TSE 22.578/2004: aplicação desta súmula a todos os legiti-

mados a impugnar registro de candidatura. Ac.-TSE 12.371/1992, 

13.058/1992, 13.268/1996, 14.133/1996 e Ac.-TSE, de 19.12.2006, 

no REspe 27.967: legitimidade recursal do Ministério Público 

Eleitoral, ainda que não haja impugnado o pedido de registro de 

candidato; contra, os Ac.-TSE 12.230/1994 e 14.294/1996.

  Ac. STF, de 18.12.2013, no ARE 728.188; e Res.-TSE 23.405/2014: 

o Ministério Público tem legitimidade para recorrer de decisão que 

defere registro de candidatura, ainda que não haja apresentado 

impugnação, sendo-lhe inaplicável a presente súmula.

  Rec. 9.678, de 1º.10.92.

12. São inelegíveis, no município desmembrado, e ainda não 

instalado, o cônjuge e os parentes consanguíneos ou afi ns, 

até o segundo grau ou por adoção, do prefeito do município-

-mãe, ou de quem o tenha substituído, dentro dos seis meses 

anteriores ao pleito, salvo se já titular de mandato eletivo.

  Acórdão 12.902 (Rec. 9.927), de 30.9.92; Acórdão 12.956 (Rec. 

10.402), de 1º.10.92; Acórdão 12.933 (Rec. 10.837), de 1º.10.92; 

Resolução 18.219 (Cons. 12.739), de 2.6.92.

13. Não é autoaplicável o § 9º do art. 14 da Constituição, com 

a redação da Emenda Constitucional de Revisão n. 4/1994.

  Texto reiterado pelo Ac.-TSE, de 10.5.2016, no PA 32345, publicado 

no DJE de 24, 27 e 28.6.2016, com supressão de vírgula.

  Recurso 12.082, Rel. Min. Diniz de Andrada, 4.8.94.

  Recurso 2.107, Rel. Min. Flaquer Scartezzini, 6.8.94.

  Recurso 12.081, Rel. Min. Flaquer Scartezzini, 6.8.94.

14. A duplicidade de que cuida o parágrafo único do artigo 

22 da Lei nº 9.096/95 somente fi ca caracterizada caso a nova 

fi liação houver ocorrido após a remessa das listas previstas 

no parágrafo único do artigo 58 da referida lei.

  Cancelada.

15. O exercício de mandato eletivo não é circunstância 

capaz, por si só, de comprovar a condição de alfabetizado 

do candidato.

  Nova redação. Ac.-TSE, de 10.5.2016, no PA 32.345. DJE de 24, 

27 e 28.6.2016.

16. A falta de abertura de conta bancária específi ca não é 

fundamento sufi ciente para a rejeição de contas de campanha 

eleitoral, desde que, por outros meios, se possa demonstrar 

sua regularidade (art. 34 da Lei nº 9.096, de 19.9.95).

  Cancelada.

17. Não é admissível a presunção de que o candidato, por 

ser benefi ciário de propaganda eleitoral irregular, tenha pré-

vio conhecimento de sua veiculação (arts. 36 e 37 da Lei nº 

9.504, de 30.9.97)

  Cancelada.

18. Conquanto investido de poder de polícia, não tem legitimi-

dade o juiz eleitoral para, de ofício, instaurar procedimento com 
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ABANDONO DE CAUSA
  art. 15, do Cód. Ética OAB; Súm. 240, do STJ

ABUSO
  direito de greve: art. 9º, § 2º, da CF

  exercício de função: art. 14, § 9º, in fine, da CF

  prerrogativas: art. 55, § 1º, da CF

ABUSO DE AUTORIDADE
  crime: LC 64/1990; Súm. 172, do STJ

ABUSO DE PODER
  econômico: art. 173, § 4º, da CF; Súm. 19, do TSE

  exercício de função: art. 14, § 9º, da CF

  habeas corpus: art. 5º, LXVIII, da CF

  mandado de segurança: art. 5º, LXIX, da CF

AÇÃO
  habeas corpus: art. 5º, LXXVII, da CF

  habeas data: art. 5º, LXXVIIV, da CF

  impugnação de mandato eletivo: art. 14, §§ 10 e 11, da CF

  acessória; competência: art. 61, do CPC

  anulatória de partilha; prescrição: art. 657, par. ún., do CPC

  capacidade: arts. 70 a 76, do CPC

  cominatória: arts. 139, IV, 497 a 501, 536 e 538, do CPC

  conexão ou continência: arts. 57 e 58, do CPC

  consentimento do cônjuge; intimação: arts. 73, § 3º, do CPC

  consentimento do cônjuge; silêncio: arts. 73, § 4º, do CPC

  contra ausente; competência: art. 49, do CPC

  desistência: arts. 105, 335, § 2º, 343, § 2º, e 485, § 4º, do CPC

  imobiliárias; citação e consentimento necessário do cônjuge: 

art. 73, do CPC

  iniciativa da parte: art. 2º, do CPC

  interesse: arts. 17 e 19, do CPC

  legitimidade: arts. 17 e 18, do CPC

  Ministério Público: arts. 177 e 178, do CPC

  propositura: art. 312, do CPC

  propositura e contestação; requisitos: art. 17, do CPC

  renovação: art. 486, do CPC

AÇÃO CIVIL PÚBLICA
  art. 129, III e § 1º, da CF

  Lei 7.347/1985

AÇÃO DECLARATÓRIA DE CONSTITUCIONALIDADE – ADECON
  eficácia e efeito: art. 102, § 2º, V, da CF

  legitimados: art. 103, caput, da CF

  processo e julgamento: art. 102, I, a, da CF

  processo e julgamento: Lei 9.868/1999

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE – ADIN
  citação do Advogado-Geral da União: art. 103, § 3º, da CF

  competência: art. 102, I, a, da CF; Súm. 642, do STF

  eficácia e efeito: art. 102, § 2º, da CF

  legitimados: art. 103, caput, da CF

  oitiva do Procurador-Geral da República: art. 103, § 1º, da CF

  omissão de medida: art. 103, § 20, da CF

  processo e julgamento: art. 102, I, a, da CF

  processo e julgamento: Lei 9.868/1999

  recurso extraordinário: art. 102, III, da CF

  suspensão da execução de lei: art. 52, X, da CF

AÇÃO PENAL
  art. 37, § 4º, da CF; Súm. 46, 601, do STF

  privada: art. 5º, LIX, da CF

  pública: art. 129, I, da CF

AÇÃO POPULAR
  art. 5º, LXXIII, da CF; Súm. 101, 365, do STF

  Lei 4.717/1965

AÇÃO PÚBLICA
  art. 5º, LIX, da CF

AÇÃO RESCISÓRIA
  competência do STF: art. 102, I, i, da CF; Súm. 249, 252, 264, 

295, 338, 343, 514, 515, do STF

  competência do STJ: art. 105, I, e, da CF; Súm. 175, 401, do STJ

  competência do TRF: art. 108, I, b, da CF

  decisões antes da promulgação da Constituição: art. 27, § 10, 

ADCT

ACESSO
  cultura, à educação e à ciência: art. 23, V, da CF

  informação: art. 5º, XIV, da CF

ACESSO A INFORMAÇÕES
  regulamento: Lei 12.527/2011 e Dec. 7.724/2012

ACIDENTES DE TRABALHO
  previdência social: art. 201, I e § 10, da CF; Súm. 35, 198, 229, 

230, 232, 234, 235, 236, 238, 240, 307, 311, 314, 337, 434, 464, 

465, 501, 529, 552, do STF; Súm. 15, do STJ

  seguro: art. 7º, XXVIII, da CF

ACORDOS
  internacionais: art. 49, I, da CF

  coletivos de trabalho: art. 7º, XXVI, da CF

ADICIONAIS
  art. 17, ADCT

  de remuneração: art. 7º, XXIII, da CF

ADMINISTRAÇÃO DA JUSTIÇA
  art. 2º, do Cód. Ética OAB

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
  arts. 37 a 43, da CF; Súm. 346, 473, do STF; Súm. 599, do STJ

  ação popular: art. 5º, LXXIII, da CF

  acumulação de cargos ou empregos: art. 37, XVI, c, da CF; 

ADCT, art. 17, §§ 1º e 2º

  administração fazendária: arts. 37, XVIII; 144, § 1º, da CF

  admissão sem concurso: art. 71, III, da CF

  aposentadoria: art. 40, § 1º, da CF

  apreciação da legalidade: ADCT, art. 19

  atos, fiscalização e controle: art. 49, X, da CF

  aumento de despesas: art. 63, I, da CF

  cargos em comissão: art. 37, II e V, da CF

  cargos, empregos e funções: arts. 37, I, II, IV; 61, § 1º, II, a, da CF

  competência privativa do Presidente da República: art. 84, 

VI, da CF

  concessão e permissão de prestação de serviços públicos: 

Lei 8.987/1995

  contratos e licitação: arts. 22, XXVII; 37, XXI, da CF

  controle externo e interno: art. 70, da CF

  controle externo: art. 71, da CF

  controle interno: art. 74, II, da CF
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CALAMIDADE
  competência da União: art. 21, XVIII, da CF

  empréstimo compulsório: art. 148, I, da CF; ADCT, art. 34, § 1º

  estado de defesa: art. 136, § 1º, II, da CF

  planejamento e promoção da defesa: art. 21, XVIII, da CF

CÂMARA DOS DEPUTADOS
  apreciação das emendas do Senado Federal: art. 64, § 3º, da CF

  atribuições: art. 58, § 2º, da CF 

  cargo privativo de brasileiro nato: art. 12, § 3º, II, da CF

  comissão parlamentar de inquérito: art. 58, § 3º, da CF

  comissão permanente: art. 58, caput, da CF

  comissão temporária: art. 58, caput, da CF

  comparecimento espontâneo do Ministro de Estado: art. 50, 

da CF

  competência exclusiva: art. 51, IV, da CF

  competência privativa: art. 51, caput, da CF

  composição: art. 45, da CF

  convocação extraordinária do Congresso Nacional: art. 57, 

§ 6º, da CF

  criação, transformação, extinção e remuneração: art. 51, IV, da CF

  crime comum e de responsabilidade do Presidente da Repú-

blica: art. 86, da CF

  deliberações: art. 47, da CF

  eleição de membros do Conselho da República: art. 51, V, da CF

  emendas à Constituição: art. 60, I, da CF

  estado de sítio; suspensão da imunidade parlamentar: art. 53, 

§ 7º, da CF

  exercício da Presidência da República: art. 80, da CF

  funcionamento: art. 51, § 4º, da CF

  iniciativa das leis complementares e ordinárias: art. 61, caput, 

da CF

  iniciativa legislativa popular: art. 61, § 2º, da CF

  irredutibilidade de representação do Distrito Federal: art. 40, 

§ 2º, ADCT

  irredutibilidade de representação do Estado-membro: ADCT, 

art. 4º, § 2º

  legislatura: art. 44, par. ún., da CF

  líderes partidários do Conselho da República: art. 89, IV, da CF

  membro do Conselho da República: art. 89, II, da CF

  membro nato do Conselho de Defesa Nacional: art. 91, II, da CF

  Mesa para ADIN: art. 103, III, da CF

  Mesa para habeas data, mandado de injunção, mandado de 

segurança: art. 102, I, d, da CF

  Mesa para pedido de informação a Ministro de Estado: art. 

50, § 2º, da CF

  organização: art. 51, IV, da CF

  órgão do Congresso Nacional: art. 44, caput, da CF

  polícia: art. 51, IV, da CF

  projeto sobre serviços administrativos: art. 63, II, da CF

  Regimento Interno: art. 51, III, da CF

  representação proporcional dos partidos nas comissões: art. 

58, § 1º, da CF

  representação proporcional dos partidos: art. 58, § 1º, da CF

  sessão conjunta: art. 57, § 3º, da CF

  sistema eleitoral: art. 45, caput, da CF

  solicitação de urgência de projeto de lei: art. 64, §§ 2º e 4º, da CF

  Súm. 397, do STF

  vedação de delegação da competência privativa: art. 68, § 1º, 

da CF

CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
  composição: art. 32, caput, da CF

  legitimidade para ADC e ADIN: art. 103, IV, da CF

  União: arts. 20, 48, V e 176, caput, da CF

  valor artístico, cultural e histórico; proteção: art. 23, III e IV, da CF

  valor artístico: arts. 23, III e IV; 24, VIII, da CF

BENS DE ORIGEM AGROPECUÁRIA OU FLORESTAL
  medidas de restrição às importações: art. 74, do Cód. Florestal

BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS
  Lei 8.213/1990; Súm. 465, 687, do STF; Súm. 465, 687, do STJ

BOMBEIROS
  art. 21, XIV, da CF

BRASILEIRO
  adoção por estrangeiros: art. 227, § 5º, da CF

  adoção por estrangeiros: art. 227, § 5º, da CF

  atividades de seleção e direção em empresa jornalística e de 

radiodifusão sonora: art. 222, § 2º, da CF

  cancelamento de naturalização: art. 15, I, da CF

  cargos privativos de brasileiros natos: arts. 12, § 3º; 87; 89, 

VII, da CF

  cargos privativos: art. 12, § 3º, da CF

  cargos, empregos e funções públicas: art. 37, I, da CF

  cargos, empregos e funções públicos: art. 37, I, II e IV, da CF

  Conselho da República: art. 89, VII, da CF

  direito à vida, à liberdade, à segurança e à propriedade: art. 

5º, caput, da CF

  direitos fundamentais: art. 5º, da CF

  empresas jornalísticas e de radiodifusão: art. 222, caput, da CF

  energia hidráulica: art. 176, § 1º, da CF

  equiparação de naturalizado a brasileiro nato: art. 12, § 2º, da CF

  extradição do naturalizado: art. 5º, LI, da CF

  extradição: art. 5º, LI, da CF

  Ministro de Estado: art. 87, da CF

  nascido no estrangeiro e registrado em repartição diplomática 

ou consular brasileira: art. 95, ADCT

  nascidos no estrangeiro: art. 12, I, b e c, da CF

  nato: art. 12, I, da CF

  naturalizado: art. 12, II, da CF

  participação no Conselho da República: art. 89, VII, da CF

  perda da nacionalidade: art. 12, § 4º, da CF

  vedação: art. 19, III, da CF

BRASÍLIA:
  art. 18, § 1º, da CF

– C –

CADASTRAMENTO DO IMÓVEL
  no CAR; supressão de vegetação nativa: art. 26, do Cód. Florestal

CADASTRO AMBIENTAL RURAL – CAR
  arts. 29 e 30, do Cód. Florestal

  averbação da matrícula: art. 30, do Cód. Florestal

  concessão de crédito agrícola: art. 78-A, do Cód. Florestal

  criação: art. 29, do Cód. Florestal

  direito de posse ou propriedade: art. 29, § 3º, do Cód. Florestal

  inscrição: art. 29, § 1º, do Cód. Florestal

  obrigatoriedade: art. 29, caput e § 3º, do Cód. Florestal

  registro da Reserva Legal: art. 18, do Cód. Florestal

  supressão de novas áreas de floresta ou outras formas de 

vegetação nativa: art. 12, § 3º, do Cód. Florestal

  uso alternativo do solo: art. 26, do Cód. Florestal
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